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PREFEICR ITURA D OÜTO
ESTADO DO CEARA

Prefeitura Municipal do Crato 
Procuradoria Geral do Município 

Setor de Licitações

EDITAL
LICITAÇAO EXdLUSIVA A MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

EM ATENDIMENTO AO INCISO I DO ART. 48 DA LEI N° 123/2006
EPP

PREGÃO PRESENCIAL N° 2018.12.11.1 EXCLUSIVO A MICROEMPRESA ME E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE - E?P
REGIDO PELA LEI N|. ° 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI 
N.° 8.666 DE 21/04/93 ALTERADA PELA LEI N.° 8.883/94 DE 08.06.94 E LEI 9.648/98 E 
LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 123/2006, LEI 147/2014 E SUAS ALTERAÇÕES E 
LEI 12.846/2013.

PREÂMBULO
icípio de Crato/CE torna público para conhecimento de todos os 
té as 14h30min do dia 04 de dezembro de 2018, em sua sede, 
Júlio Saraiva, s/n, Centro, Crato/CE, em sessão pública, dará 

imentos de credenciamento e recebimento dos envelopes de 
|s e de documentos de habilitação, modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
identificado abaixo, mediante as condições estabelecidas no 
do de acordo com a Lei n.° 10.52 0, de 17 de julho de 2 0 02 e 

|de 21.06.93, alterada pela Lei n.° 8.883/94 de 08.06.94 e lei 
[Ção complementar em vigor, Lei 123/2006, Lei 147/2014 e suas 
. 846/2013.

A Pregoeira do Mu] 
interessados que 
localizada no Lar< 
inicio aos proce< 
propostas de preç< 
N° 2018.12.11.1, 
presente Edital, 
Lei n.° 8.666/93, 
9.648/98 e legisL 
alterações e Lei 1

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DO CRATO - CE, tudo 
conforme especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA 
constante do anexo I do presente edital.

Órgão(s) 
interessado(s):

I Isecretaria de Finanças e Planejamento; Secretaria de 
[Ambiente e Desenvolvimento Territorial; Secretaria 

| prabalho e Desenvolvimento Social.

Meio
do

Critério de 
Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE (EXCLUSIVO PARA ME E EPP)

Espécie: Pregão Presencial

Data e Hora de 
Abertura: J)4 de dezembro de 2018 às 14h30min

Forma de 
Fornecimento: Indireta por demanda

Compõem-se o presentle edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 
PARTE A - Condições Ipara competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabeleqidos os requisitos e as condições para competição, julgamento 
e formalização dol contrato, bem como, os esclarecimentos necessários à 
aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis 10.520/2002, 8.666/1993, 123/2006 
e- 14 7/2014 e suas allterações.
Onde existir a meição da Lei 123/2006 e suas alterações, entenda-se como 
alterações, também, k Lei complementar 147/2014 e suas alterações.
Para o cumprimentol do disposto no art. 48 da Lei Complementar 147/14, a 
administração pública:
I - deverá realizar Iprocesso licitatório destinado exclusivamente à participação
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de microempresas e eihp 
seja de até R$ 80.00( 
n° 147, de 7 de agost
PARTE B - ANEXOS
Anexo I - Termo de Re 
Anexo II - Modelo de 
Anexo III- Modelo de 
Anexo IV - Minuta do

1. DO OBJETO
1.1. AQUISIÇÃO DE MAlr: 
SECRETARIAS DO MUNIC
TERMO DE REFERÊNCIA

resas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor 
00 (oitenta mil reais); (Redação dada pela Lei Complementar 

o de 2014).

ferência do Objeto;
Proposta de Preços;
Declarações/Procuração;
Termo de Contrato.

'ERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 
ÍPIO DO CRATO-CE, tudo conforme especificações contidas no 
onstante do anexo I do presente edital.

2. DAS CONDIÇOES PARA

d<:

2.1. Somente poderii. 
Individuais - MEI, 
cadastrada ou não ns 
condições exigidas 
habilitação jurídica 
econômico-financeira, 
objeto da licitação, 
Lei 147/2014 e suas
2.1.1. CADASTRAMENTO 
ao Município de Crat 
providenciá-lo, dire 
Saraiva, s/n, Centro,
2.1.2. Na hipótese 
do ato, este será re 
hora.
2.2. CREDENCIAMENTO: 
representante, devid. 
qual será o único 
licitatório, respon 
representado.
2.2.1. Cada represent 
deverá apresentar ain
a) Cópia de seu docurr|e: 
forma da lei;
b) Declaração de plen 
quanto à proposta e 
no item 01 do anexo
c) Registro Comercia 
Estatuto ou Contrato 
consolidado (no caso 
(no caso de sociedacl 
empresas ou sociedade;;
d) Declaração de Micro 
próprio formulário de 
edital.
e) Certidão Especí 
informando o histórico
f) Declaração de Vín 
edital.

[fie;.

ESTADO DO CEARÁ
Prefeitura Municipal do Crato 

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

PARTICIPAÇAO E CREDENCIAMENTO
participar da presente licitação Microempreendedores 

Microempresas ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, 
Prefeitura Municipal de Crato/CE, que atenda a todas as 

neste edital, observados os necessários requisitos de 
regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica e 
inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o 
respeitados os favorecimentos impostos pela Lei 123/2006 e 

a|lterações.
O licitante que desejar o cadastramento/revalidação junto 

o/CE (no CRC) a que se refere o subitem anterior deverá 
temente na sede do setor de cadastro, situada no Largo Júlio 

Crato-CE.
não haver expediente na data designada para a realização 

ilizado no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e

Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) 
mente munido de documentação hábil de credenciamento, o 
admitido a intervir nas diversas fases do procedimento 

qendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante

ante, juntamente com o documento hábil de credenciamento, 
la:
nto oficial de identificação (do representante) , válido na

d conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências 
habilitação previstas no edital, conforme modelo disposto 

:i deste edital;
(no caso de empresa individual) ou Ato Constitutivo, 

ocial em vigor e todos os seus aditivos e/ou último aditivo 
de sociedades comerciais) ou Inscrição do Ato Constitutivo 
es civis) ou Decreto de Autorização (em se tratando de 
estrangeiras), devidamente registrado em órgão competente, 

empresa ou Empresa de Pequeno Porte que deverá ser feita no 
credenciamento em conformidade com o anexo III Item 04 do

emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, 
de todos os atos/eventos registrados (breve relato).

:ulo Familiar, em conformidade com o anexo III item 7 do
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I .A 8 0 ÍÍE
|

1 y “? \ . 1 
I S F i M ) í ¥ *Hpii1 1

C R A T O 2863

CRATO

conformidade com o a:
2.2.2. Os documentos 
deverão ser apresent 
documentos de habi 
trabalhos, antes da
2.2.3. Entende-se po 
com a firma do outoi 
item 02 do anexo III 
a prática de atos 
gerente, diretor, 
poderes para tanto,

diretor do licitant 
poderes de represent 
condição, na forma 
para exercerem direit 
2.3. A incorreção ou 
de que se trata o su. 
e "e" do subitem 2 
conseqüência, na impe 
fase de disputa de

A DO
ESTADO DO CEARA

Prefeitura Municipal do Crato 
Procuradoria Geral do Município 

Setor de Licitações

g) Declaração de Vínculo Empregatício com a Prefeitura Municipal de Crato-CE, em
íexo III item 8 do edital, 
de credenciamento, declarações e documentos de identificação 
ados em separados dos envel-opes de proposta de preços e de 
Litação, para que possam ser analisados no início dos 
abertura desses envelopes.

documento hábil de credenciamento o instrumento particular 
gante reconhecida, conforme modelo sugerido, discriminado no 
deste Edital, ou público de mandato, conferindo poderes para 

compatíveis com a presente licitação, outorgado por sócio- 
itular ou qualquer outro representante da licitante com 
acompanhado de documento que comprove tais poderes (Contrato 

Social, Certidão Simplificada, etc.);
2.2.4. Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente,

ou titular de firma individual, dispondo por si só de 
ação, deverão ser apresentados documentos que comprovem tal 
<lo subitem 2.2.3, nos quais estejam expressos seus poderes 
os e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, 
não apresentação do instrumento de mandato, da comprovação

2.1, implicará no não credenciamento do licitante, e por 
ssibilidade de formular novas ofertas e lances de preços na 
preços, nem poderá se mani*festar durante o transcurso do

pregão, incluindo tanbém a impossibilidade de interpor recurso, valendo-se, para
todos os efeitos, dos
2.4. A incorreção ol 
"b", "d", "f" e "g 
participação no certa
2.5. No decorrer dc 
representantes, caso 
nomeados, desde que 
será admitida a pa 
empresa/entidade liei
2.6. Não poderão pa 
representantes comuns
2.6.1. Se antes do 
comunhão de sócios, 
participantes, soment
2.6.2. Se constata 
representantes entre 
preço, os respectivo 
certame, independente'
2.7. Não poderão p 
encontrem em process 
incorporação, ou a 
participação em lic 
Crato/CE, ou tenham 
Administração Públic 
forma de empresas em 
2.7.1 Para os casos

termos de sua proposta escrita.
não apresentação das documentações previstas nas alíneas 

do subitem 2.2.1 do edital, importa na impossibilidade de 
me .

procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear 
não os tenha feito, descredenciar ou substituir os já 

presente os documentos exigidos neste item. Entretanto, não 
ticipação de um mesmo representante para mais de uma 
tante.
rticipar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou

ijnício da abertura dos envelopes de preço for constatada a 
cooperados, diretores ou representantes entre licitantes 
uma delas poderá participar do certame, 

ia a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou 
licitantes participantes após a abertura dos envelopes de 

participantes serão automaticamente desclassificados do 
nente do preço proposto.
rticipar da presente licitação os interessados que 

de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou 
nda, que estejam cumprindo suspensão 
tação ou impedimento de contratar com

temporaria 
o Município

se
de
de
de
asido declarados inidôneas para licitar ou contratar com 

, bem como licitantes que se apresentem constituídos na 
onsórcio.
enquadrados nos termos do 2.7 serão adotadas todas as

prescrições constanteç da Lei Federal 12.846/2013. 
2.8. As microempresas 
Complementar N° . 123/ 
licitação exclusiva 
legais é necessário,

ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP), nos termos da Lei 
06 e Lei 147/2014, para que estas possam participar desta 
; gozar dos benefícios previstos nos referidos diplomas 
à época do credenciamento, a apresentação de Certidão de

Largo Júlio Saraiva, S/N^ - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -07.587.975/0001-07
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Enquadramento/Reenqu. 
pela Junta Come 
Enquadramento/Reenqu. 
devidamente arquivada 
3o da Lei Complement 
Departamento de Regi 
plenamente os requis 
referido diploma lej, 
Pequeno Porte que de- 
III - Item 04).
2.8.1. Em se tratandi 
possua restrição fi 
apresentar a declara' 
também a declaração 
o vício, no prazo de 
Complementar N° . 123 
2 . 8.1.1. A não-regul 
decadência do direit 
81 da Lei N°. 8.666 
remanescentes, na or 
Preços/Contrato, ou
2.8.2. Quem presta 
anteriores, sujeitar

í.dramento de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte expedida
i ciai da Sede da Licitante e/ou Declaração de 
adramento de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

na Junta Comercial da Sede da Licitante, nos termos do Art. 
ar 123/06 e na Instrução Normativa n° 10, de 05/12/2013 do 
stro Empresarial e Integração - DREI. Manifestação de cumprir 
itos para classificação como tal, nos termos do art. 3o do 
al, por meio da declaração de Microempresa ou Empresa de 
rerá ser feita no próprio formulário de credenciamento (Anexo

3. DAS FASES DO PROC
3.1. O presente pro 
distintas:
3.1.1. Credenciament
3.1.2. Abertura das 
inicial;
3.1.3. Lances verbai
3.1.4. Habilitação d
3.1.5. Recursos;
3.1.6. Adjudicação.

DOS ENVELOPES E D
4.1. Além dos doc 
licitante deverá £ 
documentos, a saber:
4.2. Os conjuntos 
"Documentos de Habi] 
e lacrados, rubri 
identificados com o 
número do CNPJ, o 
conteúdos ("Proposta
4.3. Todos os documt 
ser apresentados em 
simples acompanhada 
pela Pregoeira ou po 
4.3.1. Não serão , 
magnéticos, filmes 
fotos, gravuras, de 
das propostas de pre

ESTADO DO CEARA
Prefeitura Municipal do Crato 

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que 
cal, quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá 
?ão de que trata o item 2.8, fazendo constar em tal documento 
le que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar 
05 (cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43, §1° da Lei 

'06.
arização da documentação, no prazo legal previsto, implicará 
o à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 
/93, sendo facultado â Administração convocar os licitantes 
lem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de 
revogar a licitação.

declaração falsa no documento de que trata os itens 
se-á às penalidades previstas na legislação.
SSSO LICITATORIO
sedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases 

3 dos licitantes;
propostas de preços apresentadas, verificação e classificação

3 entre os classificados; 
d licitante melhor classificado;

5CUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
Umentos de credenciamento, previstos no subitem 2.2, cada 
inda apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de 
"Proposta de Preços" e "Documentos de Habilitação", 
de documentos relativos à "Proposta de Preços" e aos 
itação" deverão ser entregues em envelopes separados, opacos 
cados no fecho, endereçados ao Município de Crato/CE, 
número da presente licitação, com o nome do licitante, o 

-bjeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos seus 
de Preços" ou "Documentos de Habilitação").
.tos necessários à participação na presente licitação poderão 
original, cópia autenticada por cartório competente ou cópia 
do respectivo original a fim de ser verificada autenticidade 
r servidor integrante da Equipe de Apoio.
ceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos 
ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se 
enhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração 
ços.
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4.3.2. Os document 
compreendendo os doc 
deverão ser apresent 
4. 3.2.1. Quaisquer 
licitatório, apresen 
respectivos consulad' 
juramentado.
4.3.3. Nos document 
respectivo prazo de 
Pregoeira como sendo 
contrário.

os necessários à participação na presente licitação, 
jmentos de habilitação, â proposta de preços e seus anexos, 
ados no idioma oficial do Brasil.
iocumentos necessários à participação no presente certame 
zados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos 
)s e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor

os apresentados neste processo, quando não consignado o 
vigência em seu bojo, o prazo de vigência será aceito pela 
de 30 (trinta) dias, salvo determinação legal específica em

5. DA PROPOSTA DE PR5ÇOS
5.1. A proposta de p 
ou com carimbo do ir 
ou confeccionada pc 
eletrônico, datada 
preposto, sem emem 
envelope as seguinte

reços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado 
teressado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável 
r máquina, impresso por computador ou qualquer processo 
assinada (sobre o carimbo ou equivalente) pelo titular ou 

cas, rasuras ou entrelinhas, contendo na parte externa do 
3 indicações:

AO MUNICÍPIO DE CRAT 3/CE
PREGÃO PRESENCIAL N° 2018 12 11.1
LICITANTE:
CNPJ N°.
ENVELOPE N ° . 01 (PRO POSTA DE PREÇOS)

ESTADO DO CEARA
Prefeitura Municipal do Crato 

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

ed L 
da

5.2. A proposta de 
no anexo II deste
5.2.1. O objeto, mo
5.2.2. Endereçamento
5.2.3. Razão socia 
proponente, conforme: 
eletrônico;
5.2.4. Prazo de ent
5.2.5. Prazo de vali
5.2.6. Os itens co 
medida consignada 
proposta de preços 
5.2.6.1. Serão auton 
que não especifica 
inexistentes no mer
5.2.7. Os valores 
conforme o caso, o 
extenso.
5.2.8. Quantidade oí 
edital;
5.2.9. Declaração 
inclusos todos os 
comerciais, taxas, 
despesas que possam
5.2.10. Declaração, 
Brasileiro, que a p 
licitação que trata 
empresa proponente, 
modelo do anexo III

preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado 
tal, contendo:
lidade e o número da licitação; 
â Pregoeira do Município de Crato/CE;
1, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do 
o caso, e se houver, número do telefone/fax, e endereço

no
po

ca

ga máximo de 05 (cinco) dias; 
iade não inferior a 60 (sessenta) dias;
tados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de 

edital, com a respectiva marca, bem como valor global da 
r extenso.
aticamente desclassificados os itens das propostas de preços 
em a marca dos produtos cotados, bem como cotar marcas 
do.
unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e 
valor global do lote e/ou da proposta em algarismos e por

ertada por item/lote, observando o disposto no anexo I deste

ia licitante que, nos valores apresentados acima, estão 
:ributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
incidir sobre o fornecimento licitado; 
sob penas da lei, em especial o art 2 99 do Código Penal 

i|oposta apresentada pela empresa proponente para participar da 
o presente edital, foi elaborada de maneira independente pela 
que deverá vir no mesmo envelope das propostas conforme o 
item 05;

3  Largo Júlio Saraiva, S/Ne - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
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5.2.11. Declaração ce conformidade de preços pfaticados, sob as penas da Lei, 
conforme modelo do ai.exo III item 06.

ORIENTAÇAO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS
5.3. Os preços cone tantes da proposta de preços do licitante deverão conter
apenas duas casas cecimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao
arredondamento ou de 
e deverão ser cotados 
5.4. Os preços propc

5.5. Se tratando de 
entre os preços unit 
por menor preço por 
implicará na desclas

ESTADO DO CEARÁ
Prefeitura Municipal do Crato 

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

&

% H l-

isprezar os números após as duas casas decimais dos centavos, 
em moeda corrente nacional. 

stos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não 
lhe assistindo o dirèito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação 
de erro, omissão ou cuaiquer outro argumento não previsto em lei.

julgamento por menor preço por item, ocorrendo divergência 
rios e totais, prevalecerão os primeiros. Se a licitação for 
lote ou global, o somatório ou a multiplicação errada não 

áificação da licitante no referido lote ou proposta, podendo
ser sanada, desde que previamente autorizada pelo licitante. Caso não autorizada 
a retificação acin 
desclassificada. Tai 
retificação por parte
5.6. Os quantitativo 
pelos licitantes.
5.6.1. A proposta

a referida, o lote ou a proposta respectiva será 
to a divergência quanto a autorização ou recusa de 
da licitante deverá constar em ata.
3 licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos

3e preços deve contemplar todos os itens/lotes em sua
integralidade, conforme Anexo I do Edital.
5.7. A apresentação la proposta de preços implica na ciência clara de todos os 
termos do edital e s« us anexos, em especial quanto â especificação dos bens e as 
condições de participação, competição, julgamento e formalização de contrato, bem

sujeição integral às suas disposições e à legislação 
e a Lei N° . 10.520/02 e Lei N° . 8.666/93, alterada e

como a aceitaçao e 
aplicável, notadamen 
consolidada.
5.8. Será desclassifi 
este item;
5.9. Somente serão 
sendo admitido o rec 
permitido à licitante

6. DOS DOCUMENTOS DE

ada a proposta de preços apresentada em desconformidade com

ceitos os documentos acondicionados no envelope ”01" não 
ebímento pela Pregoeira, de qualquer outro documento, nem 
fazer qualquer adendo aos entregues à Pregoeira;

HABILITAÇÃO

6.1. O envelope conte 
exigidos em uma únic 
edital, contendo a se1

ido os documentos de habilitação deverá conter os documentos 
a via, e ser apresentado na forma do subitem 4.2 deste 
ruinte inscrição no seu frontispício:

AO MUNICÍPIO DE CRATO 'CE 
PREGÃO PRESENCIAL N° *018.12.11.1 
LICITANTE:
CNPJ N°.
ENVELOPE N ° . 02 (DOCUfENTOS DE HABILITAÇÃO)

Os interessados não c 
a 37 da Lei N° . 8.6 
licitação mediante a 
serão analisados pel 
validade.

6.2. RELATIVA À HABIL

adastrados no Município de Crato/CE, na forma dos artigos 34 
56/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente 
apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais 
Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de

TAÇÃO JURÍDICA
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6.2.1. REGISTRO CO^ 
público de empresa 
ser a sucursal, fil 
averbação no registr
6.2.2. ATO CONSTIT' 
E/OU ÚLTIMO ADITIV(|> 
público de empresa 
empresárias e, no 
eleição de seus adir 
filial ou agência, 
registro da Junta or
6.2.3. INSCRIÇÃO 
cooperativas no Car 
da diretoria em exe 
ou agência, apresen 
do Estado onde oper.
6.2.4. DECRETO DE 
em funcionamento nc 
expedido pelo órgão
6.2.5. DOCUMENTO 0E| 
conforme o caso, re

ERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro 
nercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante 
al ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
o da Junta onde tem sede a matriz. 

üjriVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS 
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro 

mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
:aso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
inistradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no 
.de tem sede a matriz.
ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 

ório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada' de prova 
rcício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial 
ar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas 
com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

AlJlTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 

competente, quando a atividade assim o exigir.
ICIAL DE IDENTIFICAÇÃO de todos os sócios ou proprietários, 
onhecidos na forma da lei.

6.3. RELATIVA A RE©
6.3.1. Prova de ins
6.3.2. Prova de 
municipal, conform 
licitante, pertine: 
contratual;
6.3.3. Prova de Re 
União (inclusive cc 
n° 1.751, de 02/10/
6.3.4. Prova de Rec 
licitante;
6.3.5. Prova de Re 
licitante (Geral ou
6.3.6. Prova de re 
(FGTS);
6.3.7. Prova de 
Trabalho, mediante 
A das Consolidações 
Io de maio de 1943

QUI L
c e

6.4. RELATIVA A
6.4.1. Certidão 
expedida pelo disti
6.4.2. Balanço pat 
já exigíveís e a; 
financeira da empi 
provisórios - devijlai 
por sócio, gerent 
quando encerrados 
devidamente regist 
6.4.2.1. As empre 
declarada no crede 
item acima, confo

ESTADO DO CEARA
Prefeitura Municipal do Crato 

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

JLARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
rição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou 

o caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 
:ite ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

jularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da 
ntribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN
014 ;
ularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da

gularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
ISS) ;

([ularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço

nexistêncía de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII- 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de

IFICAÇAO ECONOMICO-FINANCEIRA
negativa de falência ou "concordata/recuperação judicial 

ibuidor da sede da pessoa jurídica.
imonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 

.jjresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
esa - vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
mente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como 
ou diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais 

há mais de três meses da data da apresentação da proposta, 
ados na Junta Comercial competente;
as optantes pelo sistema simples de tributação, desde que 
nciamento, ficaram isentas de apresentação do que se refere o 
rme art. 25 c/c art. 26, paragrafo 2 o e art. 27 da Lei

Largo Júlio Saraiva, S/N9 - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -07.587.975/0001-07
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complementar n° 122 
seguintes documentos 
6. 4. 2. 2. Declaração 
optante pelo Sistem 
isenta da apresenta 
certames licitatórioís
6.4.2.3. Declaração
6.4.3. CERTIDÃO SIM}: 
licitante.

de 14 de dezembro de 2006, mediante apresentação dos

io contador da empresa licitante, constando que a empresa é 
Simples de Tributação (Simples Nacional) , estando assim 

o das demonstrações contábeis para fins de participação emça

iinual do Simples Nacional.
'LIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa

6.5. RELATIVA À QUAL 
6.5.1. Atestado de ct 
público ou privado 
comprovando aptidão 
objeto da licitação

FICAÇAO TÉCNICA
esempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito 

com identificação e firma reconhecida do assinante, 
da licitante para desempenho de atividades compatível com o

6.6. DEMAIS DOCUMENT*,
6.6.1. Declaração de 
27/10/1999, publicad 
Constituição Federa 
noturno, perigoso o\. 
trabalho algum, sal\ 
conforme modelo cons
6.6.2. Declaração, 
declarada inidônea 
termos do inciso IV 
superveniente impedi 
declarar ocorrências 
edital (art. 32, §2

6.7. No caso de lic 
documentação mencion 
do Certificado de 
(assegurado, neste 
nele constantes), a 
cuja autenticidade e
6.7.1. A documentaç 
Crato/CE deverá tamt> 
disposto neste edita
6.8. Para a habilit 
neste instrumento, dp 
objeto da licitação.
6.9. As certidões - 
concordata/recuperaçií 
expressamente o set 
(trinta) dias anteri 
6.. 10. A documentação 
integrará os autos d
6.10.1. Os envelopes 
declarados classífic i 
seus representantes 
em poder da Pregoeir 
disposição dos respe 
serão destruídos.

ESTADO DO CEARA
Prefeitura Mtinicipal do Crato 

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

S DE HABILITAÇAO
que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N° . .9.854, de 

a no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art. 7o, da 
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
o na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 
ante dos anexos deste edital;
sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi 
para licitar ou contratar com a administração pública, nos 
do art. 87 da Lei N ° . 8.666/93 e da inexistência de fato 
tivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de 
posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste 
da Lei r .  8 . 666/93) .

ORIENTAÇAO SOBRE A FASE DE HABILITAÇAO
Ltantes devidamente cadastrados no Município de Crato/CE, a 
ida nos subitens 6.2 poderá ser substituída pela apresentação 
Registro Cadastral (CRC) junto ao Município de Crato/CE 
caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados 
companhado dos documentos tratados nos subitens 6.3 a 6.6, 
prazo de validade serão analisados pela Pregoeira. . 
áo constante do Cadastro de Fornecedores do Município de 
ém encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao

ação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos 
monstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o

e comprovação de regularidade, bem como as de falência e 
o judicial, caso exigidas neste edital, que não apresentaram 
período de validade, deverão ter sido emitidas nos 3 0 

ires â data marcada para o recebimento dos envelopes.
constante dos envelopes de habilitação que forem abertos 

> processo licitatório e não-será devolvida.
com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não 
dos ao final da fase de competição poderão ser retirados por 
na própria sessão. Os documentos não retirados permanecerão 
i, devidamente lacrados, durante 30 (trinta) dias correntes à 
tivos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados,

Ep Largo Júlio Saraiva, S/NS - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
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6.11. Será inabilit 
referentes à fase d 
em seus conteúdos e

7. DA SESSÃO PÚBLICí

A DO
ESTADO DO CEARA

Prefeitura híuniápal do Crato 
Procuradoria Geral do Município 

Setor de Licitações

ido o licitante que não atender as exigências deste edital 
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos 

forma.

DO PREGÃO

do tipo presencial, com exclusividade nos termos da Lei 
e suas alterações, com a abertura da licitação em sessão 

pela Pregoeira, e realizar-se-á no endereço constante do 
ital, seguindo o trâmite indicado abaixo e obedecendo a

Antes do início da sessão os representantes dos interessados 
lertame deverão se apresentar para credenciamento junto à 

icar-se e comprovarem a existência dos necessários poderes para 
stas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao 

d<t> item 2 deste instrumento, assinando então lista de presença. 
ENVELOPES: A partir do hotário estabelecido no preâmbulo 

nício à sessão pública do pregão presencial, na presença dos 
licitantes devidamente credenciados e demais pessoas que 
ato, onde a Pregoeira receberá de cada licitante ou seu 

^nvelopes distintos, devidamente lacrados e rubricados nos 
s de preços e a documentação exigida para a habilitação dos 
registrar o nome dos licitantes que assim procederam, 
cerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou 
to pela Pregoeira.
ga dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer 
r motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela

EjNVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS 
s contendo as propostas de preços de todos os licitantes, a 
■ da equipe de apoio fará a verificação da conformidade das 
requisitos estabelecidos no edital. A seguir, a Pregoeira 
cípantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de

7.1. O Pregão serê 
123/2006 e 147/2014 
pública, dirigida 
Preâmbulo deste Ec 
legislação em vigor
7.2. CREDENCIAMENTO 
em participar do 
Pregoeira, identif 
formulação de propc 
certame, na forma
7.3. RECEBIMENTO 
deste edital terá 
representantes dos 
queiram assistir 
representante em 
fechos, as propost 
licitantes, fazendo
7.3.1. Depois de er 
documento será acei
7.3.2. Após a entre 
licitante, salvo pc 
Pregoeira.
7.4. ABERTURA DOS 
Abertos os envelop 
Pregoeira ou membr 
propostas com os 
informará aos part 
preços para o forhecimento do objeto da
valores ofertados 
licitantes dentro 
7.5. CLASSIFICAÇÃO 
de todos os licitafr

7.5.2. Havendo emp 
terceiro valor, t 
selecionadas para 
7.6. LANCES VERBAfS: 
lances verbais, 
distintos e com prteç 
7.6.1. A Pregoeiia 
forma seqüencial, 
preços classificadla

presente licitação e os respectivos 
sobre a exclusividade e segregação deiem como esclarecimentos 

cos limites legais.
INICIAL: A Pregoeira fará a ordenação das propostas de preços 
tes, em ordem decrescente de valor, classificando o licitante

com proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores 
sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de menor 
preço, para que seus representantes participem dos lances verbais.
7.5.1. Caso não sejam verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas 
condições definidas no subitem 7.5, a Pregoeira classificará as melhores

ximo de 03 (três), para que seus representantes participem dos 
lances verbais, qt^aisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas 
iniciais.

ite de propostas no limite de 10% (dez por cento), bem como no 
Ddas as licitantes que tenham ofertado o mesmo preço serão 
fase de lances.

Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de 
que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores 
ços decrescentes, obedecendo às seguintes disposições:

convidará individualmente os licitantes classificados, de 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta de 
de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. No
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ac

caso de empate de 
sorteio visando def
7.6.2. Só serão ace 
que tenha sido anter
7.6.3. A Pregoeira 
prerrogativa de:
a) Determinar um 
realizados;
b) Determinar um pe 
verbal;
7.6.4. Não será 
emanadas da Pregoeí
7.6.5. Preclui o di 
o licitante que dei. 
forma da alínea "b
7.6.6. A desistênci 
implicará exclusão 
verbais, ficando 
final da etapa com]
7.6.7. Quando não 
será declarada en 
decrescente de valo
7.6.8. A Pregoeira 
obtido preço melhoj 
lances verbais, ou 
competitiva se a 
considerado inabili
7.6.9. Caso haja 
inicialmente class 
fará por sorteio, 
aplique nenhuma reg
7.6.10. Declarada 
realizada a clasü 
aceitabilidade do 
entre a proposta/o 
constante da plani 
tendo efetivada a 
que tenham sido se;
7.6.11. Tratando 
licitante que compi 
fixado, sob pena de
7.6.12. Ocorrendo 
envelope de habil 
considerando o disj
7.6.13. Diante da 
''sob condição", ne 
obtida melhor ofe 
conseguir menor 
anteriormente cias
7.6.14. O lance ve 
desistência dos 
penalidades constai.t
7.6.15. Os licite 
inexequíveis serão 
posterior.

alor entre propostas de preços será realizado imediatamente 
inir a ordem de lance entre os licitantes empatados, 
tos os lances cujos valores .forem inferiores ao último lance 
iormente registrado.
no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a

ESTADO DO CEARA
Prefeitura Municipal do Crato 

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

ntervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem

iodo máximo de tempo para que cada licitante realize o lance

eito o lance realizado em desacordo com as determinações 
a na forma da alinea "a" do subitem anterior.
eito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente 
ar de apresentar lance no prazo determinado pela Pregoeira na 
do subitem 7.6.3.
em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, 
do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances 
última proposta registrada para efeito de classificação aosu a. 

rp< stitiva.
miis se realizarem lances verbais por quaisquer dos licitantes 
.cçrrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas em ordem 

exclusivamente pelo critério de menor preço, 
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja 
para a Administração nas situações em que não se realizem 
realizando-se, depois de declarado o encerramento da etapa 
erta não for aceitável, ou se o licitante classificado for 
ado, no exame de oferta subsequente.
empate nas propostas de preços escritas, ordenadas e 

ficadas sem que se realizem lances verbais, o desempate se 
em ato público, na própria sessão do pregão, caso não se 
ca. contida na Lei 123/2006 e 147/2014 e suas alterações, 
acerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e 
ificação final das propostas, a Pregoeira examinará a 
primeiro classificado, especialmente quanto à conformidade 
ferta de menor preço e o valor estimado para a contratação 
Lha do mapa de preços, decidindo motivadamente a respeito e 
verificação da licitude de preços diversos para itens iguais 

parados por ocasião de favorecimento licito.
de preço inexequível a Pregoeira poderá determinar ao 

ove a exequibilidade de sua proposta de preços, em prazo a ser 
desclassificação.
hipótese tratada no subitem anterior, a Pregoeira abrirá o 

tação do licitante primeiro classificado "sob condição", 
osto no subitem anterior.
lipótese tratada no subitem 7.6.11 a Pregoeira poderá, também 

iar diretamente com o classificado subsequente para que seja 
rta que a sua proposta anteriormente oferecida a fim de 
reço, caso não comprovada a exequibilidade do 'licitante 
ficado.

rbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver 
ances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 
es deste edital. 

ntes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente 
considerados desclassificados, não se admitindo complementação

Largo Júlio Saraiva, S/NS - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
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?



PR EFEITUf A DO

CRATO

7.6.16. Considerar-s 
simbólicos irrisório 
acrescidos dos respec
7.6.17. Não serão 
estimados para a cont
7.6.17.1. Serão cons 
que forem iguais ou 
do Município de Crato 
de cotação de preço; 
surgir.
7.6.18. Caso o preço 
deverá a Pregoeira, 
vencedor à adequação
7.7. HABILITAÇÃO DO ] 
aceitável, a Pregoeii 
de Habilitação" do 
proposta(s) , para cor 
item 6.
7.7.1. Os licitantes 
no Envelope N° . 02 ( 
com o estabelecido 
inabilitados, não 
previstos na Lei 123/
7.7.2. Constatado o 
será declarado venc 
Pregoeira, caso não 
demais licitantes.
7.7.3. Havendo algu ti; 
microempresa ou emprc 
pelo o prazo de 05 (c 
da administração, p 
fiscal.
7.7.4. Se o licitar 
examinará a oferta si 
verificando a sua ac 
licitante, na ordem 
uma proposta que at 
declarado vencedor e
7.7.5. Quando todos 
desclassificadas, a 
(oito) dias úteis par 
escoimadas das causas
7.7.6. A Pregoeira t 
habilitação se dará 
do julgamento de todo
7.8. RECURSOS: Soment 
vencedor(es) do cer 
motivadamente, a inteh 
suas razões, facultar 
ficando os demais li 
em prazo sucessivo 
término do prazo da
7.9. ENCERRAMENTO 
circunstanciada, que 
e verbais apresentada

ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, 

tivos encargos.
adjudicadas propostas com preços superiores aos valores 
ratação, constantes da planilha do mapa de preços, 
derados compatíveis com os de mercado os preços registrados 
Inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de cotações 
CE, responsável pela elaboração e emissão do referido mapa 
assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam

ESTADO DO CEARA
Prefeitura Municipal do Crato 

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

referente ao preço final seja composto de preços unitários, 
antes da convocação de todos os licitantes, solicitar ao 
desses preços ao valor do lance final.
ICITANTE DE MELHOR PROPOSTA: Existindo proposta classificada 

anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos 
s) licitante(s) que apresentou(aram) a(s) melhor(es) 
firmação das suas condições habilitatórias, determinadas no

que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos 
Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo 
neste edital, ou com irregularidades, serão considerados 

admitindo complementação posterior, exceto os casos 
2006 e Lei 147/2014 e suas alterações.
atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante 
dor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pela 
haja intenção de interposição de recurso por qualquer dos

.a restrição na comprovação da regularidade fiscal, a 
sa de pequeno porte poderá requerer a suspensão da sessão 
nco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério 
ra regularização dos documentos relativos á regularidade

te desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira 
bsequente, permitida negociação - sub item 7.6.8 do edital, 
eitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
e nda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante
a. ele adjudicado o objeto do certame.
s licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 
a a apresentação de nova documentação ou de outras propostas 
referidas neste artigo, 

erá a prerrogativa de decidir se o exame dos documentos de 
o final da etapa competitiva de cada item/lote ou ao final 
os itens/lotes.

; no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) 
ame, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e 
ção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das 
do-lhe juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, 
c itantes desde logo intimados para apresentar contra-razões 
ambém de 03 (três) dias úteis (que começará a correr do 

rccorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
DA SESSÃO; Da sessão do Pregão será lavrada ata 
nencionará os licitantes credenciados, as propostas escritas 
s, na ordem de classificação, a análise da documentação
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7.10. SUSPENSÃO DA
7.10.1. A Pregoei: 
devidamente justifi
7.10.2. A Pregoeirõ 
de habilitação e o' 
sessão para realiza 
decisões.
7.11. INDICAÇÃO DO 
vencedor o Licitan

ESTADO DO CEARA
Prefeitura Municipal do Crato 

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma 
obrigatoriamente assinada, ao final, pela Pregoeira e sua Equipe de'Apoio, e 
facultativamente, p|slos licitantes ainda presentes quando do encerramento dos 
trabalhos.
7.9.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o 
preço final seja ic uai ou inferior ao previsto para a contratação, será feita 
pela Pregoeira a adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e 
encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será 
encaminhado:
a) À Assessoria Jurídica indicada pelo(s) órgão(s) solicitantes da presente 
licitação, para fins: de análise e parecer jurídico sobre o processo licitatório;
b) Depois ao(s) ór<fão(s) solicitantes da presente licitação para homologação e 
conseqüente formali:lação do contrato.
7.9.2. A Proposta d 2 Preços Adequada ao preço ofertado no lance final deverá ser 
elaborada de forma ; sroporcional, para que os preços dos itens estejam compatíveis 
com a média de preços de mercado, de forma a não torná-los inexequíveis e deverá 
ser apresentada no irazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.

SESSÃO
fa é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo 
:ado, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos.
poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos 

ilitros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a 
r diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas

apresentar MENOR PHSÇO POR LOTE, cujo objeto do certame a ele será adjudicado.
7.11.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.

8. RECURSOS

VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado 
:e que, tendo atendido a todas as exigências deste edital,

final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) 
ertame, qualquer licitante "poderá manifestar, imediata e 
tenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das 
ando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, 
Licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões 
também de 03 (três) dias úteis (que começará a correr do 
recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, 
dirigido ao(s) Secretário(s) Municipal(is), por intermédio da 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias 
nesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, 
são ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
nto do recurso pelo(s) Secretário(s) Municipal(is). 
dmitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
resentante não habilitado legalmente ou não identificado no 
aider pelo licitante.
oncedido prazo para recursos sobre assuntos meramente 
uando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo

8.1. Somente no 
vencedor(es) do c 
motivadamente, a ir 
suas razões, facul 
ficando os demais 
em prazo sucessivc 
término do prazo dc
8.2. 0 recurso será 
Pregoeira, o qual 
úteis, ou, nesse 
neste caso, a deci 
contado do recebim«
8.3. Não serão 
subscritos por rej 
processo para respc
8.4. Não será 
protelatórios ou 
licitante.
8.5. O recurso cdntra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo, conforme 
disposto no § 2° dc art. 109 da Lei N ”. 8.666/93.
8.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao 
final da sessão co Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a 
adjudicação do objfito da licitação pela Pregoeira ao licitante vencedor.
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8.7. A petição podei 
termo em ata, facult 
recurso.
8.8. 0 acolhimento 
insuscetíveis de aprc
8.9. Decidido o recu 
Secretarias Municip; 
proposta(s) vencedora
8.10. A intimação do: 
Municipal — em sede 
do ato no DOM e medic 
Crato/CE, conforme di
8.11. Os autos do pr 
interessados na sal 
contrário às particu]

9. DA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

9.1. As despesas dec 
correrão à conta d 
Municipal, inerentes 
rubrica(s) orçamentái

E STADO D O  C E A R A  / #  , ^
A D O  Prefeitura Municipal do Crato jf I 

Procuradoria Geral do Município \ Tgrj .p J 
Setor de Licitações

á ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a 
ado a Pregoeira o exame dos fatos e julgamento imediato do

de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
veitamento.
irso e constatada a regularidade dos atos procedimentais, as 
is adjudicarão e procederão com a homologação da(s) 
(s) ;
atos decisórios da Administração — Pregoeira ou Secretário 

recursal será feita mediante publicação do extrato resumido 
nte afixação do ato resumido no flanelógrafo do Município de 
sposto na Lei Municipal.
ocesso administrativo permanecerão com vista franqueada aos
1 da Pregoeira do Município de Crato/CE, caso não seja 
aridades do PREGÃO PRESENCIAL N° 2018.12.11.1.

ORÇAMENTÁRIA(S)

jrrentes da contratação do objeto deste termo de referência
2 recursos específicos consignados no vigente Orçamento 

às Secretarias abaixo relacionadas, na(s) seguinte(s)
ia(s):

SECRETARIA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
Secretaria de Finanç a.s e Planejamento 3301.04.122.0007.2.152
Secretaria de Meio Amb Lente e Desenvolvimento Territorial 3501.18.541.0007.2.167

Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social
0504 . 08.125.0141.2.050 
0503.08.122.0007.2.039 
0504.08.244.0141.2.059

ELEMENTO DE DESPESA
4.4.90.52.00
Equipamentos e Material 
Permanente.

10. CONSULTAS, RESPOS

10.1. Até 02 (dois) 
propostas, qualquer 
providências ou impug
10.1.1. Decairá do di 
Administração a pessc 
hipótese em que tal c
10.1.2. A impugnaçãc 
participar do proces 
pertinente.
10.2. Somente serão 
impugnações mediante 
eletrônica, em tinta
10.2.1. 0 endereçamen
10.2.2. A identifica 
(acompanhado dos doc 
civil, profissão, do 
datada, assinada e p 
situada no Largo C 
editalício;

EAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

dias úteis antes da data fixada para recebimento das 
lessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, 
lar o ato convocatório deste Pregão.
reito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 
>a que não o fizer dentro do prazo fixado no subitem 10.1, 
Dmunicação não terá efeito de recurso.
feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de 

;o licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela

aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou 
petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora 
lão lavável, que preencham os seguintes requisitos:
;o à Pregoeira do Município de Crato/CE;
:ão precisa e completa do autor e seu representante legal 
imentos comprobatórios) , contendo o nome, prenome, estado 
íicílio, número do documento de identificação, devidamente 
rotocolizada na sede do setor de licitações do Município, 
úlio Saraiva, s/n, Centro, Crato/CE, dentro do prazo

r /
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fh .n10.2.3. O fato e o 
subitens discutidos;
10.2.4. O pedido, coti
10.3. A resposta dc 
interessados através 
do Município - DOM e 
disposto na Lei Munic
10.4. O aditamento pi
10.5. Acolhida a pet 
modificação dos term 
certame, exceto quand 
das Propostas de Preç
10.5.1. Qualquer mod 
deu ao texto originai 
a formulação das proj
10.6. DILIGÊNCIA: Em 
autoridade superior 
esclarecimentos, con 
formais de documenti 
inclusão posterior dí 
da proposta de preços
10.6.1. Os licitan 
adicionais deverão 
desclassificação/inal
10.7. REVOGAÇÃO E 
por razões de intere 
ilegalidade, em qualc

ais a:

tdamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou 

suas especificações;
Município de Crato/CE, será disponibilizada a todos os 

de publicação do extrato resumido do ato no Diário Oficial 
mediante afixação do ato resumido no flanelõgrafo, conforme 
ipal, e constituirá aditamento a estas instruções, 
evalecerá sempre em relação ao que for aditado.
Lção de impugnação contra o ato convocatório que importe em 
ds do edital será designada nova data para a realização do
o, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 
os .

ficação neste edital será divulgada pela mesma forma que se 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

ostas de preços.
qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a 

poderá promover diligências no sentido de obter 
firmar informações ou permitir que sejam sanadas falhas 
ção que complementem a instrução do processo, vedada a 
documento ou informação que deveria constar originariamente 
fixando o prazo para a resposta, 

es notificados para prestar quaisquer esclarecimentos 
azê-lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de 
ilitação.
'LAÇÃO: O Município de Crato/CE poderá revogar a licitação 
se público, no todo ou em parte ou anular esta licitação por 
uer etapa do processo.

11. DA FORMALIZAÇÃO E

11.1. As obrigações 
de CONTRATO, celebrac 
Gestora(s), represen 
o(s) licitante(s) ve 
Lei n.° 10.520/02, de
11.2. Homologada a 1 
convocará o licitante 
que integra este Edit
11.2.1. O licitante 
partir da convocação 
uma vez, por igual p 
seu transcurso e deseje
11.2.2. A recusa inj 
assinar o contrato 
direito a contratação 
legislação pertinente
11.2.3. Se o licitan 
facultado à Admini 
respeitada a ordem 
mesmos, com vistas a 
e respeitados os vale 
dos autos do processo
11.3. Incumbirá à Adn 
nos meios legais.

IS

ESTADO DO CEARA
Prefeitura Aím iápal do Crato 

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

0 CONTRATO

decorrentes da presente licitação serão formalizadas através 
o entre o Município de Crato/CE, através da(s) Secretaria(s) 
ada(s) pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, e 

ncedor(es), que observará os termos da Lei n. ° 8.666/93, da 
ste edital e demais normas pertinentes.
citação pela autoridade competente, o Município de Crato/CE 
vencedor para assinatura do contrato, nos termos do modelo 

al.
vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a 
para assinar o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado 
ríodo, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o 
que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Crato/CE. 

ilstificada ou a carência de .justo motivo da vencedora de não 
no prazo estabelecido, sujeitará a licitante a perda do 
e à aplicação das penalidades previstas neste edital e na

pe vencedor não assinar o contrato no prazo estabelecido é 
tração Municipal convocar os licitantes remanescentes, 
e classificação final das propostas, para negociar com os 
obtenção de melhores preços, preservado o interesse público 
res estimados para a contratação prevista no mapa de preços

inistração providenciar a publicação do extrato do contrato

Largo Júlio Saraiva, S/N^ - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
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11.4. 0 contrato pode 
Lei n° 8.666/93.

rá ser alterado em conformidade com o disposto no Art

12. DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS

se

co 1,

12.1. DAS ORDENS DE
mediante expedição de 
vencedor, que indics 
conveniência e opor 
financeira da Contratja:
12.1.1. A ordem de c 
quantidade, devendo 
via fac-símile ao se 
endereço eletrônico, 
próprio contrato.
12.1.2. Observadas as 
o fornecedor deverá 
horários previstos, 
dos bens.
12.1.3. O aceite dos 
civil do fornecedor 
especificações estabe 
12.2. DO PRAZO E LOCAt 
prazo máximo de 05 (c 
administração, no loc
12.2.1. Para os prodijt 
fiscal em nome do Mun
12.2.1.1. As informaç 
ser requeridas junta
12.2.2. No caso de 
exigências especific 
Administração os rec 
(vinte e quatro) hora 
das penalidades cabívc
12.2.3. As prorrogaçõi: 
permissiva legal e
12.3. Os produtos li 
condições contidas 
disposições constante 
assumindo o fornecedc 
taxas e quaisquer 
quaisquer encargos 
previdenciários, fisc 
lhes sejam imputáveis
a) A reparar, corrigi 
parte, o objeto do 
incorreções;b) Responsabilizar-se 
terceiros, decorrente 
excluindo ou reduzind 
pelo órgão interessadc
c) Indicar preposto, 
fornecimento. As dec 
representante do forn< 
hábil para a adoção d,

COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues 
ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante 

rão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a 
unidade administrativa, a necessidade e disponibilidade 
nte.

(Jmpra emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva 
r entregue ao contratado no seu endereço físico, ou enviada 
número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu 
cujos dados constem do cadastro de fornecedores ou do

El

ESTADO DO CEARA
Prefeitura Municipal do Crato 

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

65 da

determinações e orientações constantes da ordem de compra, 
fazer a entrega dos produtos no local, dentro do prazo e 
oportunidade em que receberá o atesto declarando à entrega

produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade 
por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as 
Lecidas no anexo deste edital quanto aos produtos entregues.
DE ENTREGA: Os produtos licitados deverão ser entregues no 

inco) dias, a contar do recebimento da Ordem de Compra pela 
il definido pela contratante.
os objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota 

Lcípio de Crato/CE.
5es necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão 
contratante.

statação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e 
das neste edital e na proposta de preços vencedora a 
isará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 
adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação 

is, na forma da lei e deste instrumento.
s de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, 
uveniência atestado pelo Município de Crato/CE. 
citados deverão ser entregues, observando rigorosamente as 

termo de referência, nos anexos desse instrumento e 
de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, 
a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, 

de origem federal, estadual e municipal, bem como, 
judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 

is e comerciais resultantes da execução do fornecimento que 
inclusive com relação a terceiros, e ainda: 

tr, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou

o: íus

pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
3 de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento

ceito pela Administração, para representá-lo na execução do 
sões e providências que ultrapassarem a competência do 
cedor deverão ser comunicadas aos seus superiores em tempo 
s medidas convenientes;
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d) A entrega dos 
funcionamento dos sei 
12.4. A execução 
servidores: Francisca 
de Finanças e Planej 
72 (Secretaria de Me 
Saraiva, CPF: 057.86 
de acordo com o está 
GERENTE DE CONTRATO. 
12.4.1. O gerente 
momento, j ustif icadaiju

produtos deve se efetuar de 
viços dos órgãos solicitantes.
dos contratos serão acompanhados e fiscalizados pelos 
Aline de Carvalho Santana, CPF: 045.576.643-69 (Secretaria 

emento), Paulo Klecius Botelho de Oliveira, CPF: 674.692.723- 
io Ambiente e Desenvolvimento Territorial) e Yasmim Alencar 
2.983-61 (Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social), 
.belecido no art. 67 da Lei N°. 8.666/93, doravante denominado

le contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer 
ente, caso haja necessidade por parte da(s) contratante(s).

13. DO PREÇO, DO PAGiMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO

u r

13.1. PREÇOS: Os pr 
todos os tributos, e 
taxas, fretes, seg 
previsíveis que poss; 
a margem de lucro.
13.2. PAGAMENTO: O 
solicitados, segundo 
pela Administração, 
atestadas pelo gesto 
e municipais do licit 
proposta.
13.2.1. O pagamento 
da documentação trat 
através de crédito
13.3. REAJUSTE: Os 
período de 12 (doze)
13.4. REEQUILÍBRIO 
imprevisíveis, ou prc 
ou impeditivos da ex 
fortuito ou fato d 
extracontratual, pc 
demonstrada tal sitii 
partes pactuaram ini 
Administração para a 
do equilíbrio econôm 
"d" da Lei N°. 8.666/

üços ofertados devem ser apresentados com a incidência de 
ícargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
os, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas 
incidir sobre o fornecimento dos bens licitados, inclusive

nc. 
v;.

14. DAS SANÇÕES

14.1. O licitante q- 
preços, não assinar 
documentação falsa e. 
fornecimento, não ma: 
fornecimento, compor 
impedido de licitar 
no Cadastro do Muni 
prejuízo de aplicaçãc 
I. Multa de 20% (vinta) Recusar em celebreb) Apresentar documer
c) Não manter a propc

ESTADO DO CEARA
Prefeitura Municipal do Crato 

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

forma não comprometer o

pagamento será feito na proporção da entrega dos produtos 
as ordens de compras/autorizações de fornecimento expedidas 
de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente 
da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais 

ante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da

será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento 
ada no subitem 13.2, observadas as disposições editalícias, 
conta bancária do fornecedor, 
lores contratados não serão reajustados antes de decorrido o 
meses.
ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
visíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores 
ecução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
derá, mediante procedimerato administrativo onde este 
ação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as 
:ialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção 
.co-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, II, 
93, alterada e consolidada.

; convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de 
o termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar 

igida para o certame, ensejar o retardamento da execução do 
utiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do 
:ar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
contratar com o Município de Crato/CE e será descredenciado 

:ípio de Crato/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
das seguintes multas e das demais cominações legais: 

e por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
r o termo de contrato quando regularmente convocado;
.tação falsa exigida para o certame; 
sta ou lance;

/ ¥ /
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d) Fraudar na execuçê
e) Comportar-se de mc
II. Multa moratória 
de qualquer obj eto 
compra no endereço c 
limite de 15% (quinze 
(trinta) dias, no ca
III. Multa moratória 
hipótese de atraso 
requisitado;
14.2. Na hipótese 
transtornos ao desem 
Administração, desde 
descumprimento por p 
instrumento, no cor 
abrangidas nos subi': 
sanções previstas n;. 
10.520/02, as seguint
a) Advertência;b) Multa de 1% (um p 
requisição, ou do va
14.3. O valor da im_ 
prazo de 05 (cinco) 
de Documento de Arree:
14.3.1. Se o valor 
descontado do pagame
14.3.2. Em caso de 
devido será cobrado 
município e cobradc 
correspondentes.
14.4. PROCEDIMENTO 
processo administrat
14.4.1. No processo 
contraditório e â amj
a) 05 (cinco) dias ú
b) 10 (dez) dias cor: 
o Município de Cra 
Município de Crato/Cl!
14.4.2. Para todo a 
ou prejuízo a Admin: 
administrativo de apu 
licitatórios serão 
Pregoeira â Procura' 
fase posterior a adj 
à Procuradoria.

o do contrato; 
do inidôneo;
e 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega 
contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de 
onstante do cadastro de fornecedores ou do contrato, até o 
por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30

o de retardamento na execução da entrega dos bens;
de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na 
superior a 3 0 (trinta) dias no fornecimento do bem

xn

15. DISPOSIÇÕES GERA

15.1. As normas que 
da ampliação da dispu 
comprometimento da sc
15.2. Os casos omisí 
pelo(s) órgão(s) sol
15.3. O não atendimfe 
afastamento do licita:

ESTADO DO CEARA
Prefeitura Muniápal do Crato 

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações ra. V

ie ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar 
olvimento do fornecimento/entrega dos bens, âs atividades da 

que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou 
arte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste 
trato ou em outros documentos que o complementem, não 
ens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais 
Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N° . 

es penas:

or cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da 
or global máximo do contrato, conforme o caso; 
lta aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no 
lias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio 
adação Municipal - DAM.
ia multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
ito a que o licitante fizer jus. 
existência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor 

administrativamente ou inscrito como dívida .ativa do 
mediante processo de execução fiscal, com os encargos

ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular 
vo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, 
de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao 

.jlla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 
t.eis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
idos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com 
;o/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano 

stração Publica ou erário <Jeverã inaugurar um procedimento 
ração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos 
comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pela 
ria Geral do Município para apuração. Nos casos ligados a 

udicação serão comunicados pela autoridade gestora competente

to

.c o

disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor 
ta entre os interessados, atendidos o interesse público, sem 
gurança e do regular funcionamento da Administração. 
us poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e 
citantes da licitação, em outro caso.
;nto de exigências formais não essenciais não importará no 
nte, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e

Largo Júlio Saraiva, S/N5 - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -07.587.975/0001-07
S  (88) 3521-9600- E-mail: licitacrato(5>gmail.com
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P R E F E I T lCRATORA DO
ESTADO DO CEARÁ

Prefeitura Municipal do Crato 
Procuradoria Geral do Município 

Setor de Licitações

a exata compreensão|da sua proposta durante a realização da sessão pública deste 
Pregão.
15.4. Nenhuma indeilização será devida às licitantes pela elaboração ou pela 
apresentação de doqumentação referente ao presente edital, nem em relação às 
expectativas de contratações dela decorrentes.
15.5. A homologação Ido presente procedimento serã de competência do(s) órgão(s) 
solicitante(s).
15.6. Na contagem Aos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de 
início de contagem le inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se 
iniciam e vencem prkzos em dia de expediente normal no Município de Crato/CE, 
exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
15.7. Na hipótese I de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato 
superveniente que impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será 
remarcada, para no mínimo 24h (vinte e quatro) horas a contar da respectiva data, 
salvo mediante publiaação em jornal de grande circulação.
15.8. Todas as declarações emitidas e apresentadas pelas empresas licitantes para 
participação no Pregão Presencial que trata este instrumento, deverão, sem 
exceção, serem assinadas pelo responsável legal da empresa licitante e ter firma 
devidamente reconhecida de que as subscreveu, sob pena de descredenciamento e/ou 
inabilitação.
15.9. A via originall da proposta de preços inicial apresentadas pelas empresas 
proponentes devera aonter reconhecimento de firma do representante legal da 
proponente que subscreveu a mesma, sob pena de desclassificação das propostas.
15.10. Certidão Especjífica exigida neste edital, com o objetivo de assegurar que

teriores ao registro/constituição da empresa licitanteos atos 
refletem

sociais pofe
a real situação jurídica da Pessoa Jurídica, quanto aos arquivamentos

atos, na junta comercial competente, bem como a certidão 
na qualificação econômico-financeira, terão que ser, 
pena de descredenciamento e/ou inabilitação, com data de 
a 3 0 (trinta) dias da data marcada para entrega dos 
certame em tela.
a esfera judicial, as questões oriundas do presente edital 
da Comarca de Crato/CE.

15.12. Quaisquer infdrmações e cópias do edital e anexos poderão ser obtidas 
junto à Pregoeira do ijtunicípio de Crato/CE em sua sede localizada no Largo Júlio

Crato/CE, das 08h00min às 17h00min ou pelo sítio eletrônico 
tas dos Municípios do Estado do Ceará (TCE/CE) -.

posteriores dos seus I 
simplificada cobrada! 
obrigatoriamente, sol 
emissão não superioi 
envelopes referente a<] 
15.11. Para dirimir, 
será competente o Forc]

Saraiva, s/n, Centro, 
do Tribunal de C 
www.tce.ce.gov.br.
15.13. Todas as norrtia 
discriminadas no term 
observadas pelos licit

s inerentes às contratações do objeto deste certame, 
de referência deste edital, deverão ser minuciosamente 

antes quando da elaboração de suas propostas de preços.

Crato/CE, 21 de novembro de 2018.

/Valeria do Carmo Moura 
Pregoeira do(Muni|cípio ,„dé Crato-CE

E l  I argo Júlio Saraiva, S/N9 - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
íff (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacratofSgmail.com



v  ĵí0>' J
Oíí C R A T O  3 353

PREFEITUF A DO

CRATO
ESTADO DO CEARÁ

Prefeitura Munidpal do Crato 
Procuradoria Geral do Município 

Setor de Licitações

PREGA.O PRESENCIAL N° . 2018.12.11.1

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA

&
E  I Largo Júlio Saraiva, S/N2 - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07

I 8  (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacrato(S>gmait.com



. h p r e f e i t u r a  d om CRATO
1 TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO 1

OBJETO: AQUISIÇ kO DE MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS |
DIVERSAS SECRET. iRIAS DO MUNICÍPIO DO CRATO-CE. j

1. DA FUNDAMENTAÇÃO E PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA-ME E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE-EPP

1.1. TERMO DE RSFERÊNCIA PARA PREGÃO PRESENCIAL EXCLUSIVO À MICROEMPRESA - 
ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, REGIDO PELA LEI N.° 10.520, DE 17 DE
JULHO DE 2002 E| SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N.° 8.666 DE 21/06/93 ALTERADA 
PELA LEI N.° 8.383/94 DE 08.06.94 E LEI 9.648/98 E LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR 
EM VIGOR, LEI 1213/2006, LEI 147/2014 E SUAS ALTERAÇÕES E LEI 12.846/2013.
1.2. Para o dumprimento. do disposto no inciso I art. 4 8 da Lei 
Complementar 1471/14, a administração pública:

I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à 
participação de I microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de 
contratação cujcl valor seja de até R$ 80.000, 00 (oitenta mil reais;; 
(Redação dada peLa Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014)

1.3. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP), nos termos 
da Lei Complementar N°. 123/06 e Lei 147/2014, para que estas possam 
participar destal licitação exclusiva e gozar dos benefícios previstos nos 
referidos diplomas legais é necessário, à época do credenciamento, a 
apresentação de Certidão de Enquadramento/Reenquadramento de Microempresa 
e Empresa de Paqueno Porte expedida pela Junta Comercial da Sede da 
Licicante e/ou Declaração de Enquadramento/Reenquadramento de Microempresa 
e Empresa de Peçueno Porte devidamente arquivada na Junta Comercial da 
Sede da Licitanti, nos termos do Art. 3o da Lei Complementar 123/06 e na 
Instrução NormattLva n° 10, de 05/12/2013 do Departamento de Registro 
Empresarial e Intlegração - DREI.

2. ESPECIFICAÇÃO pO OBJETO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DIVISÃO POR LOTES
2.1. O presente tlermo de referencia é oriundo das solicitações de despesas 
N° 2018.10.16-CI020 (Secretaria de Finanças e Planejamento), N° 
2018.06.26.0008 I (Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Territorial), N° 2018.10.10-0011, N° 2018.10.10-0009 e N° 2018.10.10-0013 
(Secretaria do Trebalho e Desenvolvimento Social).
2.2. Critério de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE.

LOTE ÚNICO
ITEM 1 DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

ca

BEBEDOURO ÁGUA GARRAFÃO - BEBEDOURO ÁGUA GARRAFÃO, 
MATERIAL ABS |(COPOLÍM£RO DE ACRILONITRILA) , TIPO ELÉTRICO 
DE COLUNA, ACABAMENTO EXTERNO PINTURA ELETROSTÁTICA EM 
EPÓXI NA COr I BRANCA, CAPACIDADE 20 L, VOLTAGEM 220 V, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 2 TORNEIRAS (ÁGUA 
NATURAL/GELADA) CUBA AÇO IMOX, UNIDADE. UND

i!

03

CMO

CAIXA SOM - CAIXA SOM, POTÊNCIA 280 W, COR PRETA, VOLTAGEM 
110/220 V, TIPO FONTE INTERNA, APLICAÇÃO MICROFONE, 
CARACTERÍSTICíjS ADICIONAIS AC AUXÍLIAR/TOMADA DE 
REDEADXÍLIAR/EMTRADA RCA,* UNIDADE . UND 011 

m o

MICROFONE - MICROFONE, TIPO DE MÃO SEM FIO, RESPOSTA 
FREQÜÊNCIA 2 01 A 20.000 HZ, TIPO RECEPTOR 2 ANTENAS, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 2 MICROFONES C/SIST.DÜPLO, 2 
TRANSMISSORES [C/ CÁP S, ALIMENTAÇÃO EXTERNA RECEPTOR 220 
VCA, ALIMENTAÇÃO RECEPTOR 15 VDC, FREQUÊNCIA UHF 3 BANDAS- 
700 A 900 Mqz, APLICAÇÃO ESTÚDIO, PALCO E AUDITÓRIO, CONJ 01

(3
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SENSIBILIDADE +/- 3 DB, CONJUNTO. .......svrts- ■ -

im j^
04

TELEVISOR 1- TELEVISOR, TAMANHO TELA 32 POL, VOLTAGEM 
110/220 Vi CARACTERÍSTICAS ADICIONAISFULL HD, LED, 
CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO, UNIDADE. UND

,
05

C 5
TELEVISOR |~ TELEVISOR, TAMANHO TELA 60 POL, VOLTAGEM 
BIVOLT V, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SMART TV, FÜLL HD, 
ENTRADAS HDMI/USB, CONVERSOR D I, TIPO TELA LED, 
ACESSÕRIOSCpNTROLE REMOTO/SLEEP TIME/VHF/üHF E TV A CABO, 
ONIDADE. UND 02

0 6
TELEVISOR j- TELEVISOR, TAMANHO TELA 75 POL, VOLTAGEM 
110/220 V, [CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS4K, 3D E SMART TV, 
MÍNIMO: 2 ÜEB, 3 HDMI, WI-FI I N, TIPO TELA LED, ÜNIDADE. UND 01

07
VENTILADOR j- VENTILADOR, TIPO COLUNA/ PEDESTAL, POTÊNCIA 
MOTOR MÍNIMA 120 W, * TENSÃO ALIMENTAÇÃO 110/220 V, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS GRADE REMOVÍVEL, TIPO HÉL1CE03 
PÁS, DIÃMETFO 50 A 60 CM, COR BRANCA/PRETA, ALTURA MÍNIMO 
1,20 E MÁXIMO 2,10 M, ROTAÇÃO 300 A 1.300 RPM, UNIDADE. UND 32

08
VENTILADOR 1- VENTILADOR, TIPO PAREDE, POTÊNCIA MOTOR 
110/220 W, [TENSÃO ALIMENTAÇÃO 110/220 V, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS (JrADE REMOVÍVEL/CONTROLE GRADUAL DE VELOCIDADE, 
TIPO HÉLICE |o3 PÁS, DIÂMETRO 60 CM, UNIDADE. UND 60

2.3. JUSTIFICATIVA PARA DIVISÃO DE LOTES
2.3.1. Quanto àl divisão técnica dos lotes os itens foram agrupados em 
Lotes em virtude dos mesmos guardarem compatibilidade entre si, 
observando-se, ilnclusive as regras de mercado para a contratação dos 
produtos, de modd> a manter a competitividade necessária à disputa.
2.3.2. No objetol em tela caso fosse adotado o critério de julgamento por 
item geraria um Aúmero muito grande de vencedores para o atendimento de um 
mesmo objeto, ol que dificultaria a coordenação das atividades, pois a 
secretaria solipitante não conta com servidores suficientes para 
fiscalizar e acpmpanhar um elevado número de contratos. Desta Feita 
optamos pelo critlério de julgamento menor Preço por Lote.
2.3.3. No que dil respeit<5 ao principio da Economicidade e em contratar a 
proposta mais vantajosa, individualizar a contratação do aludido objeto 
sobrecarrega a apministração pública e encarece o contrato final, haja 
vista também quel os licitantes possuem margem de negociação maior por 
estarem comercialil zando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado, dessa 
forma na divisão! por lote do objeto em tela há um grande ganho para a 
Administração na | economia de escala, tendo em vista que implicaria em 
aumento de quantlitativos e consequentemente, numa redução de preços a 
serem pagos pela Administração.

3. JUSTIFICATIVA BA NECESSIDADE DO OBJETO

3.1: SECRETARIA DI FINANÇAS E PLANEJAMENTO: Justifica-se na necessidade de 
o município de Crato aprimorar os serviços que presta à coletividade, 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL: Havendo 
necessidade de ilnstalação de aparelhos ventiladores para melhorar o 
atendimento da pppulação e permissionários usuários dos bens de uso 
especial do Municálpio do Crato.
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL: Proporcionar um ambiente 
acolhedor aos us|uários que necessitam dos serviços oferecidos peios. 
programas vinculados a Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social.

4. DA PROPOSTA DE [PREÇOS

4.1. A proposta dfe preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papei 
timbrado ou com carimbo do interessado, manuscrita em letra de forma em 
tinta não lavável pu confeccionada por máquina, impresso por computador ou 
qualquer processo! eletrônico, datada e assinada (sobre o carimbo ou 
equivalente) pelq titular ou preposto, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas.
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4.2. A propostb de preços deverá ser apresentada seguindo modeJ 
padronizado no anexo do edital, contendo: ~-
4.2.1. 0 objeto,! modalidade e o número da licitação;
4.2.2. Endereçarrjento à Pregoeira do Municipio de Crato/CE;
4.2.3. Razão sopial, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do 
proponente, conforme o easo, e se houver, número do telefone/fax, e 
endereço eletrônlico;
4.2.4. Prazo de entrega máximo de 05 (cinco) dias;
4.2.5. Prazo de (validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
4.2.6. Os itens potados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de 
medida consignadh no edital, com a respectiva marca, bem como valor global 
da proposta de preços por extenso.
4.2.6.1. Serão ajutomaticamente desclassificados os itens das propostas de 
preços que não dspecificarem a marca dos produtos cotados, bem como cotar 
marcas inexistentes no mercado.
4.2.7. Os vaioreb unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e 
conforme o caso, o valor global do lote e/ou da proposta em algarismos 
por- extenso.
4.2.8. Quantidade ofertada por item/lote, observando o disposto nest 
Termo de Referência;
4.2.9. Declaraçãb da licitante que, nos valores apresentados acima, estão 
inclusos todos I os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comercjiais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 
custos e demais áespesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado;
4.2.10. Declaraçfeo, sob p*enas da lei, em especial o art 299 do Código 
Penal Brasileiro! que a proposta apresentada pela empresa proponente para
participar da lLcitação que trata edital, foi elaborada de maneira
independente pela empresa proponente, que deverá vir no mesmo envelope das 
propostas;
4.2.11. Declaração de conformidade de preços praticados, sob as penas da
Lei.

ORIENTAÇAO SOBRE A ELABORAÇAO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS
4.3. Os preços ponstantes da proposta de preços do licitante deverão 
conter apenas duks casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante 
proceder ao arreldondamento ou desprezar os números após as duas casas 
decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
4.4. Os preços prppostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, 
não lhe assístincjio o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, 
sob alegação de arro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em 
lei .
4.5. Se tratandi» de julgamento por menor preço por item, ocorrendo 
divergência entrei os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros. 
Se a licitação fdr por menor preço por lote ou global, o somatório ou a 
multiplicação erdada não implicará na desclassificação da licitante no 
referido lote ou| proposta, podendo ser sanada, desde que previamente 
autorizada pelo (licitante. Caso não autorizada a retificação acima 
referida, o lotej ou a proposta respectiva será desclassificada. Tanto a 
divergência quantp a autorização ou recusa de retificação por parte da 
licitante deverá èonstar em ata.
4.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente 
conferidos pelos licitantes.
4.6.1. A proposta] de preços deve contemplar todos os itens/lotes em sus 
integralidade.
4.7. A apresentarão da proposta de preços implica na ciência clara de 
todos os termos! do edital e seus anexos, em especial quanto à 
=specificação doa bens e as condições de participação, competição, 
julgamento e fornjalização de contrato, bem como a aceitação e sujeição
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integral às suais disposições e à legislação aplicável, notadamente^a Lei 
N'J. 10.520/02 ejLei N°. 8.666/93, alterada e consolidada.
4.8. Será deisclassif icada a proposta de preços apresentada 
desconformidade Icom este item.
4.9. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "01" 
nâo sendo admáltido o recebimento pela Pregoeira, de qualquer outro 
documento, nem tjermitido à licitante fazer qualquer adendo aos entregues à 
Pregoeira.

5. DA HABILITAÇ

5.1. Os interesfeados não cadastrados no Município de Crato/CE, na torna 
dos. artigos 341 a 37 da Lei N° . 8.666/93, alterada e consolidada, 
habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos 
documentos abaido relacionados, os quais serão analisados pela Pregoei 
quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.

5.2. RELATIVA À HABILITAÇAO JURÍDICA
5.2.1. REGISTROj COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no 
registro público!de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no casc 
da licitante ser! a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro dá 
Junta onde operfe com averbação no registro da Junta onde tem sede a 
matriz.
5.2.2. ATO CONStITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS 
ADITIVOS E/OU ÚLITIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado 
no registro púbtlico de empresa mercantil da Junta Comercial, em se 
tratando de sociledades empresárias e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de dicumentos de eleição de seus administradores; devendo, no 
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro 
da Junta onde onera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 
matriz.
5.2.3. INSCRIÇÃOl DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - 
exceto cooperatilvas no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas 
acompanhada de nrova da diretoria em exercício; devendo, no caso da 
licitante ser a Isucursal, filial ou agência, apresentar o registro no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com 
averbação no Cartprio onde tem, sede a matriz.
5.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em fmncionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇAO 
PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir.
5.2.5. DOCUMENTOl OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO de todos os sócios ou 
proprietários, comforme o caso, reconhecido na forma da lei.

5.3. RELATIVA A
5.3.1. Prova de
(CNPJ);
5.3.2. Prova de 
municipal, confor: 
licitante, pertin^ 
contratual;
5.3.3. Prova de R 
aa União (inclusi 
RFB/PGFN n° 1.751,
5.3.4. Prova de R 
sede da licitante;
5.3.5. Prova de R> 
sede da licitante

GULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

.nscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou 
,e o caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 
nte ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

gularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa 
e contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta 
de 02/10/2014;
gularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou

Igularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou 
(Geral ou ISS);
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5.3.6. Prova dej regularidade relativa ao fundo de garantia 
serviço (FGTS);
5.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça dc 
Traoalho, mediaihte a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do 
Titulo VII-A dks Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 51.452, de Io de maio de 1943.

5.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
5.4.1. Certidão pe negativa de falência ou concordata/recuperação judicial 
expedida pelo diptribuidor da sede da pessoa jurídica.
5.4.2. Balanço datrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíjveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista 
registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, podendo ser 
atualizados por líndices oficiais quando encerrados há mais de três meses 
da data da aprasentação da proposta, devidamente registrados na Junta 
Comercial competènte;
5.4.2.1. As empijesas optantes pelo sistema simples de tributação, desde 
que declarada noI credenciamento, ficaram isentas de apresentação dc que se 
refere o item acima, conforme art. 25 c/c art. 26, paragrafo 2o e art. 27 
da Lei complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, mediante 
apresentação dos(seguintes documentos:
5.4.2.2. Declaralção do contador da empresa licitante, constando que a 
empresa é optantp pelo Sistema Simples de Tributação (Simples Nacional), 
estado assim iseita da apresentação das demonstrações contábeis para fins 
de participação am certames licitatórios;
5. 4.2. 3. Declaraçjão anual do Simples Nacional.
5.4.3. CERTIDÃO (SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da 
empresa licitante].

5.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
5.5.1. Atestado pe desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de 
direito público (ou privado, com identificação e firma reconhecida dc 
assinante, comprqvando aptidão da licitante para desempenho de atividades 
compatível com o pbjeto da licitação.

5.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.6.1. Declaração] de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N°. 9.854, 
de 27/10/1999, puplicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art. 
7o, da Constituidão Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno] perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anosj em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos do 
edital; |
5.6.2. DeclaraçãoJ sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi 
declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública, 
nos termos do indiso IV do art. 87 da Lei N°. 8.666/93 e da inexistência 
de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da 
obrigatoriedade <te declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 
constante dos aneios do edital (art. 32, §2°, da Lei N°. 8.666/93).

ORIENTAÇÃO SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO
5.7. Nc caso da licitantes devidamente cadastrados no Município de 
Crato/CE, a dodumentação mencionada nos subitens 5.2 poderá ser 
substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) 
junto ao Municídio de Crato/CE (assegurado, neste caso, aos demais 
licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), acompanhado

^  . PREFEITURA DO

.Dor temo o



PREFEITURA DO

CRATO
'li

dos documentos tratados nos subitens 5.3 a 5.6, cuja autenticidade e prazo 
de validade serío analisados pela Pregoeira.
5.7.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município 
de Crato/CE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e 
atender ao dispdsto no edital.
5.8. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos 
exigidos nestel instrumento, demonstrar a compatibilidade dos seus 
objetivos sociais com o objeto da licitação.
5.9. As certidõès de comprovação de regularidade, bem como as de falência

:cncordata/racuperação judicial, caso exigidas nc edital, que nao
apresentaram exbressamente o seu período de validade, deverão ter sido 
?mitidas nos 30 I (trinta) dias anteriores à data marcada para o recebiment 
dos envelopes.
5.10. A documerltação constante dos envelopes de habilitação que forem 
ibertos íntegradá os autos do processo licitatório e não será devolvida.
5.10.1. Os envlelopes com os documentos relativos à habilitação dos

:antes não [declarados classificados ao final da fase de competição 
poderão ser retirados por seus representantes na própria sessão. Os 
documentos não retirados permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente 
lacrados, durantle 30 (trinta) dias correntes à disposição dos respectivos 
licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.
5.11. Será inabijlitado o licitante que não atender as exigências do edital 
referentes à fase de habilitação, bem como apresentar os documentos 
defeituosos em seus conteúdos e forma.

6. DOTAÇOES ORÇAMENTÁRIAS

6.1. As despessjs decorrentes da contratação do objeto deste termo de 
referência correrão à conta de recursos específicos consignados no vigente 
Orçamento Municijpal, inerentes às Secretarias abaixo relacionadas, na 
seguinte(s) rubrtca(s) orçamentária(s):

. SECjRETARIA ■ DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
Secretaria ae Finanças e 
Planejamento |

3301.04.122.0007.2.152

Secretaria de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Tprritorial

3501.18.541.0007.2.167

Secretaria db Trabalho e 
Desenvolvimento Spcial

0504.08.125.0141.2.050
0503.08.122.0007.2.039
0504.08.244.0141.2.059

ELEMENTO DE DESPEEA 4.4.90.52.00 - Equipamentos e 
Material Permanente.

7. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO

7.1. As obrígaço 
CONTRATO, celeb 
Secretaria(s) 
Ordenador(es) de 
os termos da LedJ 
normas pertinent
7.2. Homologada 
Crato/CE convoca 
termos do modelo 
7.2.1. O licitani 
a partir da con’ 
prorrogado uma 
vencedor durante 
pelo Município d«

s decorrentes da licitação serão formalizadas através de 
ado entre o Município de Crato/CE, através da(s) 
Gestora(s), representada(s ) pelo(s)
Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es 
n.° 8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, do 

s .
a licitação pela autoridade competente,

Secretário(s)
, que observará 
edital e demais

o
do

Município de 
:ontrato, nosá o licitante vencedor para assinatura 

que integra o Edital.
e vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado 
ocação, para assinar o contrato. Este prazo poderá ser 
z, por igual período, quando solicitado pelo licitante 
o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito 
Crato/CE.



7.2.2. A recusa 
de não assinar 
perda do direitc 
edital e na legí
7.2.3. Se o 
estabelecido è : 
remanescentes, 
para negociar c 
preservado o in 
contratação prev
7.3. Incumbirá 
contrato em òr 
Municipio.
7.4. 0 contrato 
65 da Lei n

...........m
injustificada ou a carência de justo motivo dá.vencedora 
t> contrato no prazo estabelecido, sujeitará a licitante, a 
a contratação e à aplicação das penalidades previstas no 
lação pertinente.
icitante vencedor não assinar o contrato no prazo 
acultado à Administração Municipal convocar os licitantes 
espeitada a ordem de classificação final das propostas, 
um os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, 
eresse público e respeitados os valores estimados para a 
sta no mapa de preço dos autos do processo.
Administração providenciar a publicação do extrato ao 

gão de divulgação oficial, conforme Lei Orgânica dc

poderá ser alterado em conformidade com o disposto no Art. 
8.666/93.

8. DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS

8.1. DAS ORDEN
entregues medi£ 
administração a 
serem entregue 
administrativa,
8.1.1. A ordem 
respectiva quant 
físico, ou enví 
remetida vi a. 6 
cadastro de forn
8.1.2. Observad. 
compra, o fome 
dc prazo e hor 
declarando a ent
8.1.3. 0 acei 
responsabilidade 
disparidade com 
aos produtos ent 
8.2. DO PRAZO 
entregues no pr 
Ordem de Compra
8.2.1. Para os 
nota fiscal em n
8.2.1.1. As infc 
deverão ser requ 
8.2.2. No caso
normas e exiger 
vencedora a Adm 
máximo de 24 (v 
sob pena de apl 
nstrumento. 
1.2.3. As pro 
justificativa, 
Crato/CE.
8.3. Os produtos 
as condições c 
disposições con 
vigentes, assumi 
iodos os impost 
municipal, bem c 
rabalhistas, p
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DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão 
nte expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da 

licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a 
de acordo com a conveniência e oportunidade 

a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante, 
de compra emitida conterá os produtos pretendidos e a 
idade, devendo ser entregue ao contratado no seu endereço 
ada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda 
aail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do 
ecedores ou do próprio contrato.

as determinações e orientações constantes da ordem de 
edor deverá fazer a entrega dos produtos no local, dentre 
irios previstos, oportunidade em que receberá o atesto 
rega dos bens.
: dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a 
civil do fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou 
as especificações estabelecidas no anexo do edital quanto 
egues.
LOCAL DE ENTREGA: Os produtos licitados deverão ser 

zo máximo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da 
)ela administração, no local definido pela contratante, 
rodutos objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e 
sme do Município de Crato/CE.
rmações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal 
;ridas junta a contratante.
ie constatação da inadequação dos produtos fornecidos às 
cias especificadas no edital e na proposta de precos 
stração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo 

nte e quatro) horas adequados às supracitadas ccndicões, 
cação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste

rogações de prazo serão concedidas somente mediante 
rmissiva legal e conveniência atestado pelo Município de

licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente 
ohtidas no termo de referência, nos anexos do edital e 
tantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas 
ndo o fotnecedor a responsabilidade pelo pagamento de 
s, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e 
>mo, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
revidenciários, fiscais e comerciais resultantes da



execução do fo 
a terceiros, e
a) A reparar, c< 
ou em parte, 
defeitos ou incc
b) Responsabili 
a terceiros, dec 
r.ãc excluindo 
acompanhamento 5
c) Indicar pre 5 
execução do for 
competência do 
seus superiores
d) A entrega dc 
funcionamento dc

9. DO PREÇO, DO

a l

9.1. PREÇOS: Os 
de todos os tr 
comerciais, tax 
demais despesas 
bens licitados,
9.2. PAGAMENTO 
produtos solic 
fornecimento ex 
fiscais/faturas 
das certidões 
todas atualizad.t 
9.2.1. 0 paga: 
encaminhamento 
disposições e 
fornecedor.
9.3. REAJUSTE: 
decorrido o per
9.4. REEQUILÍBF 
imprevisíveis, 
retardadores ou 
força maior, 
econômica extra 
administrativo 
restabelecida 
encargos do c 
remuneração do 
econômico-finan 
Lei N°. 8.666/9

10. DAS SANÇÕES

10 . 1 . O licita 
proposta de pre 
apresentar doc 
retardamento da 
lance, falhar o 
inidôneo ou cort 
com o Município 
de Crato/CE pe 
das seguintes m 
I. Multa de 20

PREFEITURA DO

CRATO
suas expensas, no total 
se verificarem vícios,

J
lecímento que lhes sejam imputáveis, inclusive, com relação 
inda: -
>rrigir, remover ou substituir, às 

objeto do fornecimento em que 
rreções;
ar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou 
orrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, 
5U reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
elo órgão interessado;
osto, aceito pela Administração, para representá-lo na 
lecimento. As decisões e providências que ultrapassarem a 
representante do fornecedor deverão ser comunicadas aos 
em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
s produto» deve se efetuar de forma a não comprometer c 
s serviços dos órgãos solicitantes.

PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONOMICO FINANCEIRO

preços ofertados devem ser apresentados com a incidência 
.butos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
as, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e 
previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos 
inclusive a margem de lucro.
0 pagamento será feito na proporção da entrega dos 

itados, segundo as ordens de compras/autorizações de 
jedidas pela Administração, de conformidade com as notas 
devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas 
:ederais, estaduais e municipais do licitante vencedor, 
s, observadas as condições da proposta.

,:iento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o 
da documentação tratada no subitem 9.2, observadas as 
talícias, através de crédito na conta bancária do

antes deOs valores contratados não serão reajustados 
odo de 12 (doze) meses.
10 ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
aso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
ordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 

relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
ntratado e a retribuição da Administração para a justa 

fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
:eíro inicial do contrato, na forma do art. 65, II, "d" da
5 , alterada e consolidada.

nte que convocado dentro do prazo de validade da sua 
os, não assinar o termo de contrato, deixar de entregar ou 
umentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou 
j fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo 
eter fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
de Crato/CE e será descredenciado no Cadastro do Município 
o prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação 
jltas e das demais cominações legais:
(vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

O
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a) Recusar em cálebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) 'Apresentar dacumentação falsa exigida para o certame; \  '-
c) Não manter a (proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
II. Multa moratèria de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na 
entrega de qualljuer objeto contratual solicitado, contados do recebimento 
da ordem de comdra no endereço constante do cadastro de fornecedores ou do 
contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, 
caso seja inferjjor a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execucãc 
da entrega dos Hens;
III. Multa moratlória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na 
hipótese de atrlaso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem 
requisitado; 1
10.2. Na hipótede de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar 
transtornos ao desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às 
atividades da Apministração, desde que não caiba a aplicação de sanção 
mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das 
obrigações defilnidas neste instrumento, no contrato ou em outros 
documentos que Io complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, 
serão aplicadas] sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei N°. 
8.666/93, alterdda e consolidada, e na Lei N ° . 10.520/02, as seguintes 
penas:
a) Advertência; I
b) Multa de 1% I (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
objeto da requiáição, ou do valor global máximo do contrato, conforme o 
caso;
10.3. O valor dst multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal 
no prazo de 05 (pinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, 
por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
10.3.1. Se o [valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente faescontado do pagamento a que o licitante fizer jus.
10.3.2. Em caso Ide inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, 
o valor devido perá cobrado administrativamente ou inscrito como dívida 
ativa do município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os 
encargos correspondentes.
10.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular 
processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
10.4.1. No procebso de aplicação de penalidades é assegurado o direito ac 
contraditório e á ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) faias úteis para as sanções exclusivamente de multa e 
advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e 
contratar com o Município de Crato/CE e descredenciamento no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Crato/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
10.4.2. Para toda ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar 
dano ou prejuízd a Administração Publica ou erário deverá inaugurar um 
procedimento admpnistrativo de apuração dos fatos. Os casos ocorridos 
durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, 
devidamente instruído, pela Pregoeira à Procuradoria Geral do Município 
para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão 
comunicados pela [autoridade gestora competente à Procuradoria.

11. DA FISCALIZAÇÃO E GERÊNCIA DO CONTRATO

11.1. A execução! dos contratos serão acompanhados e fiscalizados pelos
servidores: Franpisca Aline de Carvalho Santana, CPF: 045.57 6.643-6S
(Secretaria de [Finanças e Planejamento), Paulo Klecius Botelho de 
Oliveira, CPF: I 67 4.692.723-72 (Secretaria de Meio Ambiente e
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Desenvolvimento 
(Secretaria do 
estabelecido no 
DE CONTRATO.
11.1.1. 0 geren 
momento, just 
contratante(s }

12. DISPOSIÇÕES

12.1. Este terflt 
procedimento 1 
as condições n 
exigir clausul 
caráter compet 
naturalidade 
impertinente oi 
incisos I, II
12.2. Reproduz 
e edital.
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Territorial) e Yasmim Alencar Saraiva, CPF: 057.862.983-61 
Trabalho e Desenvolvimento Social), de acordo com o 
art. 67 da Lei N°. 8.666/93, doravante denominado GERENTE

te de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer 
ficadamente, caso haja necessidade por parte da(s)

FINAIS

o de referência, visa atender as exigências legais para o 
citatório na modalidade Pregão Presencial, constando todas 
cessárias e suficientes, ficando proibido por este termo 
s ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem c 
tivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de 
dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 
irrelevante para sua especificação, conforme disposto nos 
III do art. 3o da Lei N°. 10.520/02.
se fielmente este termo de referência na minuta do edital

Irací Morais de Brito Roca
Secretária Adjunta de Finanças e 

Planej amento

Fratacisco ide Brito Lima Junior ’
Secretário de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Territorial

Cícera Edivânia da Costa Gonçalves
Secretária do Trabalho e 
Desenvolvimento Social
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PREGÃO PRESENCIAL N'
À PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
Razão Social:
CNPJ N ° .:
Inscrição Estadual 
Endereço:
Fone/Fax:
Banco:
Agência N ° .:
Conta Corrente N ° .:

1. OBJETO:

ESTADO DO CEARA
Prefeitura Municipal do Crato 

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

PREGÃO PRESENCIAL N ° . 2018.12.11.1 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

LOTE UNICO
VALORES (R$)

ITEM ES ?ECIFICAÇAO UNID. QUANT. MARCA UNIT. TOTAL

VALOR TOTAL

OBS: As descrições 
Referência) do Editja. 
proposta.

(Valor total por extenso)

dos itens e suas quantidades se encontram no Anexo I (Termo de
1, sendo necessário inclui-las na hora de elaborar a

VALOR GLOBAL DA PRC
Prazo de entrega má 
Validade da propost

POSTA: R$
ximo: ---
a : -------

(POR EXTENSO)

Declaro para os de 
tributos, encargos 
fretes, seguros 
incidir sobre o fo

/idos fins que nos preços oferecidos estão incluídos todos os 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, 

dkslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam 
ifnecimento licitado.

<<<DATA>>>

CARIMBO DA EMPRESA 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS.: AO ELABORAR 
PRESCRITO NO EDITA.

UA PROPOSTA DE PREÇOS, O LICITANTE DEVERÁ OBSERVAR FIELMENTE 0 
SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO.

H  Largo Júlio Saraiva, S/N2 - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
S  (88) 3521-9600 -  E-mail: licita cratota gmail.com
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PREGÃO PRESENCIAL N° 2018.12.11.1

AN 3X0 III - MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO

Item 1. Modelo de De

(NOME E QUALIFICAÇAC 
fins de direito a 
processo licitatório
1. Que dá ciência 
constantes do instru
2. Que tem pleno cor 
produtos a serem ofe
3. Que sua proposta 
edital.

Pelo que, por ser a

ESTADO DO CEARÁ
Prefeitura Municipal do Crato 

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

laragão

DECLARAÇÃO

DO FORNECEDOR) , DECLARA sob as penas da lei, para todos os 
que se possa prestar, especialmente para fazer prova em 
junto ao Município de Crato/CE, o seguinte:
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

nento convocatório;
.hecimento de todos os parâmetros e elementos do edital e dos 
rtados no presente certame licitatório; e
de preços atende integralmente aos requisitos constantes no

xpressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

<<<DATA>>>

< < < DECLARANTE > > >

E3 Largo Júlio Saraiva, S/N? - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
®  (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacratolSgmail.com
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Item 2. Modelo de Pr

OUTORGANTE : <«NOME
seu (titular, sócic 
(nacionalidade, esta

OUTORGADO: <«NOME
profissão, RG, CPF

30 CREDENCIADO»> qualificação (nacionalidade, estado civil, 
endereço).

PODERES: O OUTORG. 
representá-lo junto 

podfe
entregar durante o 
proposta de preços 
necessária, como t 
todos os demais ato 
necessários ao fie 
ciente de que por 
todas as obrigações

ESTADO DO CEARA
Prefeitura Municipal do Crato 

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

icuraçao

PROCURAÇAO

OA EMPRESA, CNPJ N ° . e E N D E R E Ç O »  neste ato representada por 
diretor ou representante), Sr. « < N 0 M E » > ,  qualificação 

do civil, profissão, RG e CPF)

■i lNTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para 
ao Município de Crato/CE, na sessão de PREGÃO PRESENCIAL N° 
ndo o mesmo, assinar propostas de preços, atas, contratos, 
procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de 
e documentos de habilitação, assinar toda a documentação 

ajnbém formular ofertas e lances verbais de preços e praticar 
pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE que se fizerem 
cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, 

Drça do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer 
contraídas pelo outorgado.

<<<DATA>>>

< < < OUTORGANTE> > >

0  Largo Júlio Saraiva, S/NB - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.S87.97S/0001-07
ffi (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacratoiagmail.com
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CRATO
Item 3. Modelo de Dec laração

(NOME E QUALIFICAÇAO

DECLARAÇAO

DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) Sob as penas da ; 
especialmente para f: 
Crato/CE, que, em cu 
publicada no DOU de ; 
Federal, não emprega 
ou insalubre, nem emp 
na condição de aprendi
b) Que não fomos 
Administração Pública 
que inexiste qualque 
participar no preser 
obrigatoriedade de de 
da Lei N ° . 8 . 666/93

ei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, 
ns de prova em processo licitatório, junto ao Município de 
nprimento ao estabelecido na Lei N ° . 9.854, de 27/10/1999, 
/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
rega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo 
z, a partir de 14 (quatorze) anos.
declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 

nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N° . 8.666/93 e 
fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para 

te certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da 
clarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2°,

Pelo que, por ser a e ■cpressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

ESTADO DO CEARÁ
Prefeitura Muniápal do Crato 

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

<<<DATA>>>

< < < DECLARANTE > > >

E3 Largo Júlio Saraiva, S/Ne - Centro-Crato/CE. -CNPJ -07.587.975/0001-07
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Item 4. Modelo de Dec laração

ESTADO DO CEARÁ
Prefeitura Municipal do Crato 

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

*  ,\?,t "%\* ftSfe

%%

'A
; /

DECLARAÇÃO

{nome/ razão
inscrita no CNPJ 
representante legal c 
portador(a) da Cartei

ocial)
N°

sanções administrativp. 
empresa de pequeno p 
possuindo nenhum doü 
complementar n° 123/2

cabíveis e sob as penas da Lei, ser ____
3rte ou cooperativa) nos termos da legislação 

impedimentos previstos no § 4 o, do art. 
06.

( ) Microempresa

( ) Empresa de pequén> 
nenhum dos impediment.o 
123/2006.

Local e data

Assinatura do represe: 

(nome e cargo)

por intermédio de seu
Sr (a)

de Identidade 
e CPF n ”

sob
DECLARA, sob as
__(microempresa,

vigente, não 
3 °, da Lei

o porte nos termos da legislação vigente, não possuindo 
s previsto no § 4 o, do art. 3°, da Lei complementar n°

ntante legal

?

Largo Júlio Saraiva, S/N« - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
@ (88) 3521-9600- E-mail: licitacrato(5i gmail.com
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PREFEITURA DO
ESTADO DO CEARÁ

Prefeitura Munidpal do Crato 
Procuradoria Geral do Município 

Setor de Licitações 7

ITEM 5- Modelo de Declaração

Modelo de Declaração I

(IDENTIFICAÇÃO COMP1ETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), como representante 
devidamente constitilído de (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE) doravante 
denominada LICITANTEl para fins de participação no processo administrativo de
licitação na modalidade Pregão Presencial N°. ___________, declara, sob' as penas
da lei, em especial q art 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial N ” .__________  foi
elaborada de maneira[independente pela (LICITANTE), e o conteúdo da proposta não 
foi, no todo ou em| parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer [outro participante potencial ou de fato da licitação de que
trata o Edital do Etregão Presencial N° __________ , por qualquer meio ou por
qualquer pessoa; I
b) a intenção de ajtesentar a proposta elaborada para participar do Pregão
Presencial N" . _____ | não foi informada, discutida ou recebida de qualquer
outro participante pptencial ou de fato da (IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO), por 
qualquer meio ou por «ualquer pessoa;
c) que não tentou, porl qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro partdlcipante potencial ou de fato do Pregão Presencial N 6. 
  quantoIa participar ou não da referida licitação;
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial N ° .
______________ não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado
ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da 
adjudicação do objeto Ida referida licitação;
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial N ° .
_______________  não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,
discutido ou recebido Ide qualquer integrante da Administração, antes da abertura 
oficial das propostas;! e
í) que estã plenamente I ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la,

de de

(Assinatura do[Representante Legal, Carimbo da Empresa Licitante).

H  Largo Júlio Saraiva, S/N2 - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
I g (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacrato(5>gmail.com
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CfiKTO

ITEM 6- Modelo de De ^laragão

DECLARAÇAO DE CONFORMIDADE DE PREÇOS PRATICADOS

A empresa ________
____________, declarü
proposta (s) de pre 
atual, ciente da re 
superfaturados.

de

_________________ , inscrita no CNPJ n" ____________ , com sede
sob as penas da Lei, que os preços praticados na (s) 

ços, estão de acordo com os preços praticados no mercado 
ponsabilidade e das penalidatíes caso estejam inexequíveis ou

(assinatura, nome e

ESTADO DO CEARA
Prefeitura Municipal do Crato 

Procuradoria Geral do Municípío 
Setor de Licitações

de 20

íúmero da identidade do declarante)

n

Largo Júlio Saraiva, S/N? - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
2  (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacrato{5)gmail.com
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PREFEITURA DO

CRATO
ESTADO DO CEARÁ

Prefeitura Municipal do Crato 
Procuradoria Geral do Município 

Setor de Licitações

ITEM 7-Modelo de Declaração

DECLARAÇAO

A empresa

inscrito no CPF sob n c

_, inscrita no CNPJ sob n°
neste ato representado por

sediada na

_________________. Declara, para os devidos fins que, não
possui nenhum parentisco, matrimônio, afim consanguíneo até o terceiro grau, ou 
por adoção, com a Administração Pública Municipal de Crato-CE.

ASSINATURA, NOME E NUMERO DA IDENTIDADE OU 
CPF DO REPRESENTANTE LEGAL

OBS: EMITIR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA

r .

B  [Largo Júlio Saraiva, S/N? - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -07.587.975/0001-07
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CRATO
ITEM 8-Modelo de Dec. .aragao

DECLARAÇAO

ART. 9 o DA LEI 866 
direta ou indiretame: 
fornecimento de bens 
III - servidor ou di 
licitação.

Eu, ______________
CPF n° ___________
CE, que nenhum fu:

Crato.
Informo outrossim 
participação de se 
responsável pela lic 
Aba ixo subs c revo-me, 
ao que se destina.

[ue , tomei ciência do Art. 9o, INCISO 3 o, que veta a 
ividores ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
itação.
firmando assim a presente declaração para que surta efeitos

/ /

ASSINATURA DO REPRES 
CPF N°
CARIMBO

ESTADO DO CEARA
Prefeitura Municipal do Crato 

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

(VINCULO EMPREGATICIO COM O MUNICÍPIO DE CRATO-CE)

/ 93 - INCISO 3° IN-VERBIS ART 9o - Não poderá participar, 
nte, da licitação ou da execução de obra ou serviço e do 
a eles necessários:
rigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela

portador de Cédula de Identidade n e
declaro para fins de direito, junto ao Município de Crato- 

ncionário(s), Sócio(s) e/ou Proprietário(s) da Empresa 
____ , possuem Vínculo Empregatício com a Prefeitura de

ENTANTE LEGAL

3  Largo Júlio Saraiva, S/NS - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
S  (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacrato(5)gmail.com
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CRA ■o
ESTADO DO CEARA

Prefeitura Municipal do Crato 
Procuradoria Geral do Município 

Setor de Licitações

?r.

%
7

'®G oê V*’

PREGÃO PRESENCIAL N° 2018.12.11.1 

ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PREÂMBULO

O. MUNICÍPIO DE CRATOlCE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ N ”. 07 , 587 . 975/|0001-07, com sede no Largo Júlio Saraiva, s/n, Crato/CE,
através da Secretarie. Municipal de ______________ , neste ato representado pelo
respectivo, Sr. I________ , inscrito no CPF N° : ______________ , doravante
denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa ___, pessoa jurídica de
direito privado, sediada â ___, inscrita no CNPJ N°. ___ , por seu representante
legal, Sr. ___, CPF r .  ___ , doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o
presente TERMO DE I CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: I

CLÁUSULA PRIMEIRA - DÒ FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° _______________  -
EXCLUSIVO À MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, em conformidade 
com a Lei N°. 8.666/93, Lei 123/2006, Lei 147/2014 e suas alterações c/c os 
termos da Lei N ° . 10.E20/02.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOI OBJETO

2.1. Constitui objetoIdeste contrato a

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTDE . MARCA VR. UNITÁRIO 
R$ VR. TOTAL R$

VALOR GLOBAL R$ |

CLÁUSULA TERCEIRA - Dd VALOR E DO PAGAMENTO

3.1. O presente contrato tem o valor global de R$ ___  (___ ) , a ser pago na
proporção da entrega los bens, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de 
compra expedidas, dei conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente 
atestadas pelo gestor Ida despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais 
e municipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta de preços 
adjudicada. 1
3.2. O Município de |Crato/CE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, 
através de crédito I em conta corrente mantida pelo fornecedor, após o 
encaminhamento da documentação tratada no subitem anterior, observadas as 
disposições editalíciab e deste contrato.
3.3. Por ocasião da entrega dos produtos a CONTRATADA deverá apresentar recibo em
02 (duas) vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser 
emitida em nome do MunLcípio de Crato/CE.
3.3.1. Todas as informações necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão 
ser requeridas juntol ao Município de Crato/CE - Secretaria Municipal de

' /7>_

E3 Largo Júlio Saraiva, S/Ne - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
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3.3.2. Caso constat; 
serão devolvidas ao 
que motivaram sua r< 
reapresentação.
3.3.3. Por ocasião c 
apresentadas, para vè
3.3.4. Constatada a 
fornecedor será comui 
estabelecido pelo Mi 
defesa no prazo de 0 
cabíveis.
3.3.5. Nenhum pagam 
obrigações, nem impl:

ESTADO D O  C E A R Á  / #  \ % j S X
Prefeitura Municipal do Crato || .. | j

r f  1  Procuradoria Geral- do Município \ ^ ® J 
' Setor de Licitações ^  /

da alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas 
ornecedor, para as necessárias correções, com as informações 
jeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua

o pagamento, será efetuada consulta "on-line" às certidões 
rificação de todas as condições de regularidade fiscal.
situação de irregularidade junto ã fazenda pública, o 

icado por escrito para que regularize sua situação, no prazo 
nicípio de Crato/CE, sendo-lhe facultada a apresentação de 
5 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades

ento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e 
cará aceitação definitiva do fornecimento.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

4.1. 0 presente Insti 
data de sua assinatu 
caso seja permitido j

■umento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da 
tra e vigorará até de de , podendo ser prorrogado 
elo art. 57 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1. As despesas 
orçamentária(s) da Se 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
ELEMENTO DE DESPESAS:

deste contrato correrão por conta da(s) dotação(coes) 
cretaria Municipal de :

CLAUSULA SEXTA - DA CBRIGAÇÃO DAS PARTES

6.1. As partes se ot 
dõ instrumento convoc 
r .  10.520/02.
6.2. A CONTRATADA obr
6.2.1. Assinar e dev 
máximo de 24 (vinte e
6.2.2. Entregar os 
contados do recebime 
solicitante, observa 
referência, nos ane: 
assumindo a respons 
quaisquer ônus de o 
encargos judiciais 
fiscais e comerciai 
imputáveis, inclusive 
contrato, e ainda:
a) A reparar, corrig 
parte, o obj eto dc 
incorreções ;
b) Responsabilizar-s 
terceiros, decorrent 
excluindo ou reduzinc 
pelo órgão interessad

rigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições 
atório, da Lei N ° . 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei

iga-se a:
olver a ordem de compra ao Município de Crato/CE no prazo 
quatro) horas, a contar da data do seu recebimento, 
produtos licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
íto da ordem de compra, nos locais determinados pelo órgão 
ido rigorosamente as especificações contidas no termo de 
:os e disposições constantes de sua proposta de preços, 
tbilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 
rigem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, 
3 resultantes da execução do contrato que lhes sejam 
com relação a terceiros, em decorrência da celebração do

r, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

: pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
ís de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
o essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
3 ;

/?
u -
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c) Aceitar, nas mesrr 
fizerem no fornecim 
atualizado do contra
d) Prestar os escla: 
cujas reclamações se 
imediatamente e por 
execução do contrato
6.2.3. No caso de 
exigências especific 
preços da CONTRATADí 
(vinte e quatro) hor
6.3. A CONTRATANTE o'
a) Indicar o local e
b )  Permitir ao pes 
observadas as normas
c) Efetuar os pagame

ESTADO D O  C E A R Á  ^
.A D O  Prefeitura Municipal do Crato í S H .~  « j

Procuradoria Geral do Município \  /  
Setor de Licitações

as condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
snto, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
:o, na forma do § 1° do art. 65 da Lei N ° . 8.666/93;
'ecimentos que forem solicitados pelo Município de Crato/CE, 
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, 
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da

:onstatação da inadequação do objeto licitado às normas e 
adas no termo de referência, no edital ou na proposta de 
, a CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo máximo de 24 
ís ser adequados às supracitadas condições;
)riga-se a:
horário em que deverão ser entregues os produtos. 
soai da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que 
de segurança.
ítos devidos nas condições estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA 
CONTRATO

5 ALTERAÇÕES, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO

7.1. Qualquer altera 
contemplada pelo art 
apresentação da devi<
7.2. REAJUSTE: Os va 
período de 12 (doze)
7.3. REEQUILÍBRIO 
imprevisíveis, ou pr 
ou impeditivos da e> 
fortuito ou fato d 
extracontratual, pc 
demonstrada tal siti 
partes pactuaram ini 
Administração para a 
do equilíbrio econôm 
"d" da Lei N°. 8 . 666

ção contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se 
. 65 da Lei N°. 8.666/93, e suas alterações posteriores, após 
la justificativa pela autoridade administrativa.
Lores contratados não serão reajustados antes de decorrido o 
meses.
ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
:visíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores 
ecução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
d príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
derá, mediante procedimento administrativo onde reste 
lação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as 
:ialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção 

l c o - financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, II, 
’93, alterada e consolidada.

CLAUSULA OITAVA - DA ; SANÇÕES

8.1. Na hipótese de 
obrigações definida 
complementem, serão 
8 . 666/93.
8.1.1. Se a CONTRAT? 
falsa exigida para 
mantiver a proposta, 
modo inidôneo ou cor 
com o Município de C 
Município de Crato/ 
aplicação das seguin 
I. Multa de 20% (vin
a) Recusar em celebr
b )  Apresentar documei
c) Não manter a prop
d) Fraudar na execuç
e) Comportar-se de m

descumprimento, por parte da CONTRATADA, de qualquer das 
3 neste instrumento, ou em outros documentos que o 
aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei N° .

DA deixar de entregar o material ou apresentar documentação 
i certame, ensejar o retardamento da entrega do mesmo, não 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
eter fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
:ato/CE e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do 
-E pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de 
es multas e das demais cominações legais: 
e por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
r o termo de contrato quando regularmente convocado; 
tação falsa exigida para o certame; 
sta ou lance; ^  

è o  do contrato; C-'' 
do inidôneo;
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II. Multa moratória |le 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega 
de qualquer objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de 
compra no endereço Jonstante do cadastro de fornecedores ou do contrato, até o 
limite de 15% (quinz* por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 
(trinta) dias, no calo de retardamento na execução da entrega dos bens;
III. Multa moratória, de 2 0% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na 
hipótese de atraso) superior a 3 0 (trinta) dias no fornecimento do bem 
requisitado ;
8.1.2. Na hipótese Ide ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar 
transtornos ao desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da 
Administração, desda que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou 
descumprímento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, no coiJtrato ou em outros documentos que o complementem, não 
abrangidas nos subitlens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais 
sanções previstas na Lei S". 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N°. 
10.52 0/02, as seguint|es penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um pbr cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da 
requisição, ou do valpr global máximo do contrato, conforme o caso;
8.2. O valor da multai aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo 
de 5 (cinco) dias a I contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de 
Documento de Arrecadapão Municipal - DAM.
8.3. Se o valor da I multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que o licitante fizer jus.
8.4. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor 
devido será cobrado! administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do 
Município e cobrado) mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes.
8.5. As partes se subiheterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 
da Lei N ° . 8.666/93, Alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
8.6. A falta de materiLal não poderá ser alegada como motivo de força maior e não 
eximirá a CONTRATADA tias penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das 
obrigações estabelecidas neste contrato.

CLAUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1. A inexecução to 
com as conseqüências
9.2. Além da aplica' 
rescindido de plen 
extrajudicial, sem qu 
relativas às despesa 
ocorrendo quaisquer 
previstas na legislaç
9.3. O procedimento d> 
80 da Lei N ° . 8.666/93

1 ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, 
ontratuais, as previstas em lei e no edital.
ão das multas já previstas, o presente contrato ficará 

direito, independente de notificação judicial ou 
assista à CONTRATADA o direito de reclamar indenizações 
decorrentes de encargos provenientes da sua execução, 

frações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses 
, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei N ° . 8.666/93. 
rescisão observará os ditames previstos nos artigos 7 9 e

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. A CONTRATADA se 1 obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
10.2. O presente contrlato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de 
licitação e à proposta!licitatória. í?
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10.3. A CONTRATANTÉ se reserva o direito de fazer uso de qualquer das 
prerrogativas disposuas no art. 58 da Lei N ° . 8.666/93, alterada e consolidada.
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração 
ou por acordo das pajrtes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na 
Lei N ° . 8 .666/93 .
10.5. A inadimplêncila da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciai! não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu 
pagamento, nem podera onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e 
o uso dos bens pela Administração.
10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades 
contratuais e legais 1 não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa 
autorização da AdminiJstração.
10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em 
desacordo com os terrnos do termo de referência, da proposta de preços e deste 
contrato.
10.8. Integram o prefeente contrato, independente de transcrição, todas as peças 
que formam o procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada.
10.9. A execução do cpntrato será acompanhada e fiscalizada pela Sr(a). '---------
------------- , insdrito(a) no CPF: ----------------------, especialmente
designado(a) pela Secretaria Municipal de ____________________, de acordo com o
estabelecido no art. J67 da Lei N° . 8.666/93, doravante denominado(a) GERENTE DE 
CONTRATO.
10.9.1. O gerente dfe contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer 
momento, justificadamfente, caso haja necessidade por parte da CONTRATANTE.

"~CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1. O foro da Coiharca de Crato/CE é o competente para dirimir questões 
decorrentes da execução deste contrato, em obediência ao disposto no § 2 o do art. 
55 da Lei N". 8.666/93, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as 
perante testemunhas 
legais efeitos.

jartes firmam o presente Instrumento, em 03 (três) vias, 
le também o assinam, para que produza os seus jurídicos e

C|rato-CE, de de

««SECRETARIO»» 
« «CONTRATANTE » »

««EMPRE SA»» 
««CONTRATADO»»

TESTEMUNHAS

1.__________

2 .

_CPF N° . 

CPF N°.
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